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ESTADO  DO  RIO  GRANDE  DO  SUL 

GABINETE  DO  GOVERNADOR 

Palácio Piratini, Praça Marechal Deodoro, s/nº – 90010-282 – Porto Alegre – RS 

  Fone: 51 3210-4100 

 

 

Of. nº 227/2021/RO/AJ/GG/RS                 Porto Alegre, 18 de maio de 2021. 

 

 

À Região Covid-19 de Cachoeira do Sul (R27) 

Municípios listados ao final 

 

Assunto: Formalização de emissão e recomendação de Alerta. 

 

Prezados(as) Prefeitos(as), 

Ao cumprimentá-los(as), conforme o Decreto Estadual nº 55.882, que institui o 

Sistema 3As para fins de monitoramento, prevenção e enfrentamento à pandemia Covid-19, no 

âmbito do Estado do Rio Grande do Sul, o GT Saúde encaminhou a sugestão da emissão de 

Alerta, seguindo o Art. 5º, inc. II, § 2º, para a Região de Cachoeira do Sul, R27. Após reunião 

no dia 17 de maio de 2021, o Gabinete de Crise deliberou pela manutenção e envio do Alerta. 

Atendendo ao que dispõe o referido Decreto, comunico a necessidade de 

constituir Comitê Técnico Regional, de que trata o inciso II do art. 16 do Decreto Estadual         

nº 55.882, bem como de que, no prazo de 48h a contar desta comunicação, nos seja 

encaminhando e instituído o Plano de Ação da Região para conter o agravamento diagnosticado 

com resposta acerca do quadro da pandemia que gerou o alerta. O Plano de Ação da Região 

deve ser enviado pelo e-mail gabinete-crise@gg.rs.gov.br.  

O Alerta se deve em razão do diagnóstico de tendência grave de piora na 

situação epidemiológica ou outra situação grave que demande especial atenção no âmbito da 

Região citada, registrando que até o Comitê Técnico Regional ser constituído, é de 

responsabilidade do(a) Gestor(a) Municipal o acompanhamento e providências para controlar a 

aceleração dos apontamentos feitos pelo GT Saúde. Em anexo, seguem o relatório e a 

conclusão técnica que justificam o alerta. Também é possível acessar o Boletim Regional 

Diário no link disponível no site do Sistema 3As de Monitoramento 

https://bit.ly/boletimregionalcovid-19 . 

O Gabinete de Crise se coloca à disposição para apoiar no que for necessário. 

Sendo o que se apresenta para o momento, subscrevo-me. 

Atenciosamente, 

 

 

MARCELO ALVES 
Secretário Executivo do Gabinete de Crise para o Enfrentamento da Epidemia COVID-19 

Chefe de Gabinete do Governador do Estado do Rio Grande do Sul 

 

mailto:gabinete-crise@gg.rs.gov.br
https://bit.ly/boletimregionalcovid-19
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Listagem dos municípios da Região da Saúde - R27 – Of. nº 227/2021/RO/AJ/GG/RS 

 

1. Arroio do Tigre 

2. Caçapava do Sul 

3. Cachoeira do Sul 

4. Cerro Branco 

5. Encruzilhada do Sul 

6. Estrela Velha 

7. Ibarama 

8. Lagoa Bonita do Sul 

9. Novo Cabrais 

10. Passa Sete 

11. Segredo 

12. Sobradinho 



15/mai Região:

Considerando o disposto no Decreto 55.882, de 15 de maio de 2021, que instituiu o Sistema de avisos e alertas e ações para 

fins de monitoramento, prevenção e enfrentamento à pandemia de COVID 19 no Âmbito do Estado do Rio Grande do Sul, 

vimos emitir recomendação de alerta à Região supracitada.

A recomendação de emissão de alerta para a Região está justificada tanto pelo aumento de incidência como pela alta taxa 

de ocupação de leitos.

 

Observa-se aumento da incidência cumulativa nos últimos dias com 665 casos na última semana, chegando a 327,6 a 

incidência por cem mil habitantes e portanto, muito maior que o observado no Estado que é uma incidência de 224,1 por 

100 mil habitantes, sendo hoje  a 6º maior incidência acumulada em 7 dias do Estado. 

Houve também aumento de paciente suspeitos e confirmados com Covid-19 em Leitos Clínicos da ordem de 15,6%  nos 

últimos 7 dias. 

A taxa de ocupação em leitos de UTI é crítica, chegando a 145% em 16/05, o que indica utilização de leitos não regulares 

para tratamento dos pacientes internados.

Segue, em anexo, o boletim que embasou este parecer. 

Conclusões

Considerando os pontos referidos, nos termos do Decreto n. 55.882, de 15 de maio de 2021, em face da análise das 

informações estratégicas em saúde, tendência de piora na situação epidemiológica que demanda a atenção no âmbito da 

Região COVID-19, se faz necessária a emissão de alerta para que a região adote providências com medidas adequadas para 

a preservação da saúde pública, de forma a reduzir a velocidade de propagação, incluindo ações tais como, mas não só: 

reforço nas campanhas de comunicação local com orientação sobre uso orientação correto de máscara, distanciamento e 

ventilação; orientação da vigilância em saúde para que estabelecimentos realizem busca ativa de funcionários com 

sintomas de síndrome gripal e encaminhamento de casos suspeitos para testagem adequada; ampliação da disponibilidade 

e de locais de testagem; orientação da vigilância em saúde para que estabelecimentos e a população em geral garantam e 

respeitem o isolamento dos suspeitos e confirmados, manutenção da vacinação com fortalecimento da completude do 

esquema vacinal (incluindo a busca ativa de cidadãos e reforço da comunicação para aplicação da segunda dose), além de 

forte ação de fiscalização não só de aglomerações, mas também do cumprimento dos protocolos mínimos obrigatórios, 

especialmente de lotação dos estabelecimentos, em diálogo com a população e o empresariado local. 

Encaminhe-se cópia do presente para o Comitê Regional da Região Covid-19, bem como ao Gabinete de Crise para ciência e 

deliberação.

Data da Reunião do GT:

Formulário para Emissão de Avisos e Orientação de Alertas do GT Saúde

Cachoeira do Sul | R27

Deliberação do GT: Orientar ao Gab. de Crise que se emita um Alerta

Relatório
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Cachoeira do Sul - R27
Região Covid-19

Vales
Macrorregião de Saúde

Boletim Regional Covid-19

Rio Grande do Sul
6,6
Tx. Mortalidade Acum. 7 Dias por 100 mil hab.

753
Óbitos na semana

Cachoeira do Sul - R27
5,4
Tx. Mortalidade Acum. 7 dias por 100 mil hab.

11
Óbitos na semana

ÓBITOS | DATA DE INCLUSÃO | POR REGIÃO COVID-19

Taxa de Mortalidade Acum. 7 dias por 100 mil hab. - a partir de jan/21
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Cachoeira do Sul - R27
327,6
Incidência Acum. 7 dias por 100 mil hab.

665
Casos Confirmados na semana

Rio Grande do Sul
224,1
Incidência Acum. 7 dias por 100 mil hab.

25.492
Casos Confirmados na semana

-3,3% -9,5%

Variação Semanal (%) | MÉDIA MÓVEL DE CASOS

Variação Semanal (%) | MÉDIA MÓVEL DE ÓBITOS

Perfil de Ocupação das UTIs | por Região Covid-19

-20% 0% 20% 40% 60% 80%
% do Total de Leitos de UTI

55% 21%-24%

Confirmados e Suspeitos por Covid-19 Outras Causas Leitos Livres

Leitos Ocupados
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Regiões Covid-19 | Macrorregião de Saúde
Região Covid-19 Total de

Leitos
Leitos

Ocupados
Leitos
Livres

Taxa de
Ocupação

 

Cachoeira do Sul - R27
Santa Cruz do Sul - R28
Lajeado - R29, R30

20
60
65

29
54
54

-9
6
11

145,0%
90,0%
83,1%

Total 145 137 8 94,5%
Leitos Livres

-9
Taxa de Ocupação

145,0%
Total de Leitos
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VACINAÇÃO
DOSE 1 | % População Vacinada
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Santa Rosa - R14
Erechim - R16

Santo Ângelo - R11
Palmeira das Missões - R15, R20

Capão da Canoa - R04, R05
Cruz Alta - R12

Passo Fundo - R17, R18, R19
Cachoeira do Sul - R27

Ijuí - R13
Porto Alegre - R10
Uruguaiana - R03

Santa Cruz do Sul - R28
Santa Maria - R01, R02

Lajeado - R29, R30
Bagé - R22

Caxias do Sul - R23, R24, R25, R26
Pelotas - R21
Canoas - R08
Guaíba - R09

Novo Hamburgo - R07
Taquara - R06

28,5%
27,4%

27,0%
26,9%
26,8%
26,6%

26,1%
26,0%
26,0%
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23,9%
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20,2%
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18,3%
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Palmeira das Missões - R15, R20
Erechim - R16

Ijuí - R13
Santa Rosa - R14

Porto Alegre - R10
Santo Ângelo - R11

Cachoeira do Sul - R27
Cruz Alta - R12

Passo Fundo - R17, R18, R19
Uruguaiana - R03

Lajeado - R29, R30
Capão da Canoa - R04, R05

Caxias do Sul - R23, R24, R25, R26
Pelotas - R21
Canoas - R08
Guaíba - R09

Santa Cruz do Sul - R28
Taquara - R06

Bagé - R22
Novo Hamburgo - R07
Santa Maria - R01, R02

12,8%
12,1%
11,9%

11,7%
11,5%
11,4%
11,3%

11,1%
11,0%

9,9%
9,7%
9,6%

9,1%
8,4%
8,4%
8,3%

8,1%
7,9%

7,6%
7,3%

6,9%

CASOS CONFIRMADOS | por Região Covid-19
Região Covid-19 Incidência

Total
Incidência Acum. 7 dias

 

Var. Semanal de
Casos Confirmados

Santo Ângelo - R11
Cruz Alta - R12
Uruguaiana - R03
Ijuí - R13
Bagé - R22
Cachoeira do Sul - R27
Santa Maria - R01, R02
Passo Fundo - R17, R18, R19
Santa Rosa - R14
Palmeira das Missões - R15, R20
Canoas - R08
Caxias do Sul - R23, R24, R25, R26
Erechim - R16
Taquara - R06
Santa Cruz do Sul - R28
Pelotas - R21
Guaíba - R09
Lajeado - R29, R30
Novo Hamburgo - R07
Capão da Canoa - R04, R05
Porto Alegre - R10

8.234
11.375
8.703
9.529
6.519
7.408
8.476

11.794
10.524
9.252
9.718

10.447
9.315
9.536
9.442
6.734
7.345

11.317
10.203
11.047

424,1
380,0
361,1
332,8
328,1
327,6
315,1
310,5
308,6
287,9
271,8
265,0
222,4
219,6
211,4
210,3
172,6
161,7
148,7
145,1

+62,9%
+34,2%
+29,2%
+15,4%
+2,3%
-3,3%

-17,2%
+31,7%
+39,9%
+47,1%
-12,8%
-21,0%

+27,9%
-55,7%
+4,6%
-8,3%

+4,1%
-28,8%
-27,3%
-58,6%

7.650 101,8 -30,4%

ÓBITOS | por Região Covid-19
Região Covid-19 Tx. de

Mortalidade
Tx. Mortalidade Acum. 7

dias
 

Var. Semanal
Óbitos

Santo Ângelo - R11
Canoas - R08
Santa Maria - R01, R02
Cruz Alta - R12
Uruguaiana - R03
Santa Cruz do Sul - R28
Pelotas - R21
Palmeira das Missões - R15, R20
Porto Alegre - R10
Bagé - R22
Novo Hamburgo - R07
Ijuí - R13
Passo Fundo - R17, R18, R19
Caxias do Sul - R23, R24, R25, R26
Cachoeira do Sul - R27
Capão da Canoa - R04, R05
Taquara - R06
Santa Rosa - R14
Guaíba - R09
Lajeado - R29, R30
Erechim - R16

235,7
321,0
185,9
235,1
227,0
166,7
184,7
187,3
294,7
163,0
279,2
189,7
209,0
193,0
143,3
298,7
272,8
152,3
220,2
202,4

11,8
9,9
9,8
9,2
9,0
8,5
8,0
7,8
6,2
5,8
5,8
5,7
5,5
5,5
5,4
5,0
4,7
4,0
3,9
2,8

+32,0%
+18,5%

-3,5%
+100,0%

-36,9%
+7,1%
+2,9%

+35,0%
-25,0%
-50,0%
-11,1%
-27,8%
+2,8%

+28,8%
-8,3%

-50,0%
-38,9%
-18,2%

+14,3%
0,0%

144,2 2,6 -45,5%

REGIÕES COVID-19

CAPACIDADE HOSPITALAR - UTI | por Região Covid-19
Região Covid-19 Total de

Leitos
% do Total de
Leitos do RS

Internados
por Covid-19

Internados
por Outras

Causas

Leitos
Livres

Variação
Semanal na

Média Móvel

Taxa de
Ocupação

 

Cachoeira do Sul - R27
Uruguaiana - R03
Palmeira das Missões - R15, R20
Santo Ângelo - R11
Passo Fundo - R17, R18, R19
Guaíba - R09
Santa Rosa - R14
Santa Cruz do Sul - R28
Pelotas - R21
Caxias do Sul - R23, R24, R25, R26
Ijuí - R13
Lajeado - R29, R30
Santa Maria - R01, R02
Erechim - R16
Porto Alegre - R10
Novo Hamburgo - R07
Capão da Canoa - R04, R05
Cruz Alta - R12
Bagé - R22
Canoas - R08
Taquara - R06

20
98
45
53
166
64
56
60
200
376
73
65
209
57

1.152
174
106
42
35
260

0,6%
2,9%
1,3%
1,6%
4,9%
1,9%
1,7%
1,8%
5,9%
11,1%
2,2%
1,9%
6,2%
1,7%
34,0%
5,1%
3,1%
1,2%
1,0%
7,7%

21
73
35
45
81
61
38
36
110
233
41
33
122
28
427
82
45
12
15
112

8
37
13
8
81
0
14
18
69
97
22
21
45
14
403
40
20
12
4
17

-9
-12
-3
0
4
3
4
6
21
46
10
11
42
15
322
52
41
18
16
131

4,92%
9,84%

17,05%
12,73%
3,91%

-3,28%
5,45%

-4,42%
4,85%
8,41%

-6,72%
-1,98%
-4,26%
-5,68%
-6,93%
-6,04%
4,62%

-21,74%
-15,38%
-20,30%

145,0%
112,2%
106,7%
100,0%
97,6%
95,3%
92,9%
90,0%
89,5%
87,8%
86,3%
83,1%
79,9%
73,7%
72,0%
70,1%
61,3%
57,1%
54,3%
49,6%

79 2,3% 32 0 47 -11,88% 40,5%
Total 3.390 100,0% 1.682 943 765 -2,48% 77,4%

Ocupação dos Leitos de UTI | por Macrorregião
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Confirmados e Suspeitos por Covid-19 Outras Causas Leitos Livres

PANORAMA GERAL | por Região Covid-19
Região Covid-19 População % Total População Total de Casos % Total de Casos Total de Óbitos % Total de Óbitos Letalidade Aparente

 

Porto Alegre - R10
Canoas - R08
Guaíba - R09
Santo Ângelo - R11
Taquara - R06
Pelotas - R21
Novo Hamburgo - R07
Capão da Canoa - R04, R05
Uruguaiana - R03
Bagé - R22
Santa Maria - R01, R02
Cruz Alta - R12
Palmeira das Missões - R15, R20
Ijuí - R13
Cachoeira do Sul - R27
Caxias do Sul - R23, R24, R25, R26
Lajeado - R29, R30
Passo Fundo - R17, R18, R19
Santa Cruz do Sul - R28
Erechim - R16
Santa Rosa - R14

2.369.210
778.841
413.183
279.639
235.000
878.951
829.904
397.063
458.083
188.345
559.829
151.846
345.927
229.293
203.016

1.227.667
356.150
666.950
351.490
232.942

20,8%
6,8%
3,6%
2,5%
2,1%
7,7%
7,3%
3,5%
4,0%
1,7%
4,9%
1,3%
3,0%
2,0%
1,8%

10,8%
3,1%
5,9%
3,1%
2,0%

181.238
75.685
30.348
23.026
22.409
59.189
84.679
43.865
39.869
12.279
47.453
17.273
32.006
21.849
15.040

128.260
40.306
78.657
33.186
21.698

17,6%
7,3%
2,9%
2,2%
2,2%
5,7%
8,2%
4,3%
3,9%
1,2%
4,6%
1,7%
3,1%
2,1%
1,5%

12,4%
3,9%
7,6%
3,2%
2,1%

6.982
2.500

910
659
641

1.623
2.317
1.186
1.040

307
1.041

357
648
435
291

2.370
721

1.394
586
336

26,2%
9,4%
3,4%
2,5%
2,4%
6,1%
8,7%
4,4%
3,9%
1,2%
3,9%
1,3%
2,4%
1,6%
1,1%
8,9%
2,7%
5,2%
2,2%
1,3%

3,85%
3,30%
3,00%
2,86%
2,86%
2,74%
2,74%
2,70%
2,61%
2,50%
2,19%
2,07%
2,02%
1,99%
1,93%
1,85%
1,79%
1,77%
1,77%
1,55%

223.910 2,0% 23.565 2,3% 341 1,3% 1,45%
Total 11.377.239 100,0% 1.031.880 100,0% 26.685 100,0% 2,59%

LEITOS CLÍNICOS | POR REGIÃO COVID-19

Variação %

+15,6%
Nº de Internados

+7
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Nota: Os dados estão apresentados por Data de Inclusão, podendo variar ocasionalmente por oscilação nos registros e não corresponder de fato ao comportamento da propagação. Por este motivo, não deve ser analisado isoladamente.
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Variação acum. 7 dias| Confirmados e Suspeitos por Covid-19

Variação %

+10,5%
Var. no Nº de Internados

+2

Variação acum. 7 dias| Confirmados e Suspeitos por Covid-19

Nota: Os dados estão apresentados por Data de Inclusão, podendo variar ocasionalmente por oscilação nos registros e não corresponder de fato ao comportamento da propagação. Por este motivo, não deve ser analisado isoladamente.

Nota: Os dados estão apresentados por Data de Inclusão, podendo variar ocasionalmente por oscilação nos registros e não corresponder de fato ao comportamento da propagação. Por este motivo, não deve ser analisado isoladamente.
Nota 2. Variações entre -5% e +5% são consideradas com sinal de estabilidade.

A Letalidade Aparente é o 
resultado da divisão entre o 
Total de Óbitos e o Total de 

Casos Confirmados.
Permite identificar quais regiões 
possuem menor incidência de 

casos, porém maior mortalidade, 
o que denota uma maior não-

detecção de casos e decorrente 
maior letalidade aparente.

Por outro lado, regiões com 
maior incidência de casos não 

necessariamente possuem maior 
número de óbitos, o que indica 

uma maior capacidade de 
identificação de casos e, 

consequentemente, uma menor 
letalidade aparente.

Casos Confirmados

1.031.880
Incidência Acumulada

9.069,7
por 100 mil hab.

Óbitos

26.685
Taxa de Mortalidade

234,5
por 100 mil hab.

Casos Confirmados

15.040
Incidência Acumulada

7.408,3
por 100 mil hab.

Óbitos

291

Taxa de Mortalidade

143,3
por 100 mil hab.

Taxa de Ocupaçao UTI

145,0%

% Pop. Vacinada - 2ª dose

11,3%

Taxa de Ocupaçao UTI

77,4%
% Pop. Vacinada - 2ª dose

10,0%
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Confirmados Suspeitos Média Móvel de 3 dias

CASOS CONFIRMADOS| DATA DE INCLUSÃO | POR REGIÃO COVID-19

REGIÃO COVID-19 RIO GRANDE DO SUL

OCUPAÇÃO DAS UTIs | REGIÃO COVID-19

UTI | POR REGIÃO COVID-19

Cachoeira do Sul - R27 

9.069,7
por 100 mil hab.

224,1
por 100 mil hab.

-9,5%
Var. Semanal

Rio Grande do Sul Rio Grande do Sul 234,5
por 100 mil hab.

6,6
por 100 mil hab.

-9,2%
Var. Semanal

16/05/2021Última atualização às 17/05/2021 07h50min. Data mais recente considerada:

Taxa de Ocupação da UTI - a partir de jan/21
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ATA 08/2021

Aos dezessete dias do mês de maio de dois mil e vinte e um, às treze horas e trinta minutos, na

Sala  de  Reuniões  da  Prefeitura  Municipal  de  Sobradinho-  RS,  reuniram-se  os  Prefeitos  dos

municípios  que  compõem  a  Região  27  –  Cachoeira  do  Sul,  do  Modelo  de  Distanciamento

Controlado  do  Estado.  Estiveram  Presentes:  Marciano  Ravanello,  Prefeito  de  Arroio  do  Tigre;

Edson  Joel  Lawall,  Prefeito  de  Cerro  Branco;  Alexander  Castilhos,  Prefeito  de  Estrela  Velha;

Valmor Neri Mattana, Prefeito de Ibarama; Luiz Francisco Fagundes, Prefeito de Lagoa Bonita do

Sul;  Leodegar Rodrigues,  Prefeito de Novo Cabrais;  Maurício Afonso Ruoso,  Prefeito de Passa

Sete; Valdir José Rodrigues, Prefeito de Segredo; Armando Mayerhofer, Prefeito de Sobradinho;

Helio da Costa Garcia Junior e Juliana Cruz Flores representantes do Município de Cachoeira do

Sul(formalmente designados por o Prefeito); também Diniz José Fernandes, Prefeito de Jacuizinho;

e, Paulo Henrique Reuter, Prefeito de Tunas, integrantes da Associação dos Municípios do Centro

Serra - AMCSERRA. Em pauta, o Decreto Estadual nº 55.882, de 15 de maio de 2021, que institui o

Sistema de Avisos, Alertas e Ações; Protocolo Regional variável para as atividades; e, criação do

Comitê Regional de Enfrentamento a pandemia. Abertura: O presidente Valdir Rodrigues, abriu a

assembleia, e expôs a justificativa de nova assembleia extraordinária e deu inicio a discussão da

pauta.  1 -  Decreto Estadual  nº  55.882,  de 15 de maio de 2021,  que institui  o Sistema de

Avisos,  Alertas  e  Ações  -  O  Presidente  da  AMCSERRA,  Prefeito  Valdir  Rodrigues,  iniciou

colocando resultado das ultimas reuniões entre Associações de Municípios, FAMURS e Governo do

Estado, apresentando o novo sistema de gestão da pandemia, batizado de 3As, e explicou que os

Prefeitos  terão  mais  autonomia  para  gerir  atividades  no  Municípios. 2  - Protocolo  Regional

variável  para  as  atividades  –  Com  a  possibilidade  de  trabalhar  os  protocolos  variáveis  das

atividades, e ajusta-los para à realidade da região, desde que no mínimo 2/3 dos municípios da

região  concordem  com  elas,  foi  iniciado  o  debate.  Primeiramente  o  Procurador  Jurídico  da

Prefeitura  de Cachoeira  do Sul  colocou  a  situação  do Município  e  do Hospital  de  Caridade  e

Beneficência  de  Cachoeira  do  Sul,  referencia  para  a  Região  27.  Destacou  a  superlotação  do

hospital, que chegou a atingir 185% da ocupação de leitos de UTIs, e o esforço da administração

em atender a todos. Todos os presentes opinaram e colocaram a situação de seus Municípios. Por

unanimidade, os Prefeitos optaram pela cautela, e decidiram manter os atuais protocolos vigentes,

que eram descritos na bandeira vermelha. Não serão permitidas no momento novas flexibilizações.

Não serão permitidos eventos, musica ao vivo em restaurantes bares e similares, jogos de bochas

e cartas. Os ginásios também permanecem com as restrições anteriores, sendo permitido agora, o

ensino de educação física das escolas,  sem contato físico. A justificativa pela manutenção das
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regras já aplicadas é a preocupação de todos os Prefeitos com a situação nos Municípios e a atual

condição do Hospital de Caridade e Beneficência, que atende toda a região. Também foi acordado,

que será intensificada a fiscalização a fim de evitar  as aglomerações,  sejam elas em parques,

praças ou ruas. Documento será encaminhado ao Comando da Brigada Militar solicitando auxilio

maior neste sentido. Os Municípios, de acordo com sua realidade, poderão emitir protocolos mais

rígidos que o acordado para a  região.  3 -  Criação do Comitê  Regional –  Durante a reunião

também foi criado o Comitê Regional, conforme determina o novo Decreto do Governo do Estado,

que  será  responsável  por  acompanhar  a  situação  da  pandemia  e  responder  formalmente  aos

alertas  emitidos  pelo  Estado.  O Comitê  é  formado por:  Solange  Terezinha Alves  de Oliveira  -

Especialista  em Saúde Pública  e Saúde do Trabalhador  e Coordenadora do NUREVS (Núcleo

Regional de Vigilância em Saúde); Marcelo Figueiró- Secretário Municipal de Saúde de Cachoeira

do Sul;  Juliana  Cruz  Flores  -  Procuradora Municipal  de Cachoeira  do Sul;  Luciano Morschel  -

Superintendente do HCB; Lucas Proença Dahlke - Médico Infectologista - Diretor Técnico do HCB;

Altemar Rech - Secretário Executivo do Consórcio intermunicipal Vale do Jacuí; Rodrigo Adriano

Stoll - Secretário Executivo da AMCSERRA; Charles Hermes - Procurador Jurídico da Prefeitura

Municipal de Sobradinho. Os responsáveis pela comunicação, e responder formalmente aos alertas

emitidos  pelo  Estado  serão  Juliana  Cruz  Flores  e  Rodrigo  Adriano  Stoll.  Sem mais  a  constar

encerro a presente ata, assinaturas constam em livro destinado a este fim. 

                                             Rodrigo Adriano Stoll

Secretário Executivo da AMCSERRA
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DO SUL

PRINCESA DO JACUÍ – CAPITAL NACIONAL DO ARROZ

GABINETE DO PREFEITO

D E C R E T O N°. 46/2021

Define normas de funcionamento para estabelecimentos em

geral para fins de prevenção e de enfrentamento à epidemia

causada pelo novo Coronavírus (COVID-19).

JOSÉ OTÁVIO GERMANO, Prefeito de Cachoeira do Sul, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei

Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO o esgotamento da capacidade de atendimento hospitalar, com índices de ocupação de

leitos UTI em 185% (UTI normal e COVID);

CONSIDERANDO o  aumento  da  propagação  da  pandemia  COVID-19  em Cachoeira  do  Sul  na  última

semana, com acumulado de 455 novos casos nos últimos três dias (de quinta a sábado);

CONSIDERANDO que há necessidade de medidas urgentes para contenção do avanço da contaminação e

redução da ocupação hospitalar;

CONSIDERANDO que o Decreto Estadual nº. 55.882, de 15 de maio de 2021, permite aos municípios a

adoção  de  normas  mais  restritivas,  considerados  os  dados  relativos  à  propagação  COVID-19,  capacidade  de

atendimento e dados epidemiológicos locais

RESOLVE

D E C R E T A R

Art. 1º. Ficam determinadas as seguintes normas de funcionamento para as atividades em geral:

I – Alimentação: restaurantes, lancherias, pizzarias, sorveterias, padarias e similares

a) Permitido o funcionamento de telentrega, pegar e levar e presencial com ingresso de clientes das 06h até

as 22h, com limite para encerramento das atividades presenciais as 23h. Das 23h até as 24h, permitida telentrega.

b)  Mesas  para  no  máximo  05  pessoas,  com  distanciamento  de  2  metros  entre  as  mesas,  permitido

atendimento apenas para clientes sentados.

c) Lotação máxima de 25% da capacidade do local, conforme PPCI.

d) Permitido o sistema de autosserviço (buffet), mediante uso de máscara e luvas, devendo ser respeitado o

distanciamento interpessoal mínimo de 1 metro nas filas.

e)  Permitido  o funcionamento exclusivamente para serviços de alimentação,  vedada música ao vivo ou

mecânica, happy hour, confraternização, etc.

f) Rígido controle da ocupação, com obrigatoriedade da fixação de cartazes informando a lotação máxima

permitida (número de pessoas presentes de forma simultânea).

II – Comércio e serviços em geral

a) Permitido o funcionamento das 8h até as 20 horas. Após, somente telentrega, até as 24 horas.

b) Lotação de 1 pessoa para cada 8m² de área livre de circulação.
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c) Distanciamento interpessoal mínimo de 1 metro.

d) Rígido controle da ocupação, com obrigatoriedade da fixação de cartazes informando a lotação máxima

permitida (número de pessoas presentes de forma simultânea).

III – Indústria

a) Permitido o funcionamento sem restrição de horários.

b)  Máximo  de  75%  dos  trabalhadores  presentes  de  forma  simultânea,  respeitado  o  distanciamento

interpessoal mínimo de 1 metro nos postos de trabalho, filas e na circulação de pessoas.

IV – Alojamento – hotéis, pousadas e similares

a) Permitido o funcionamento sem restrições de horários.

b) Lotação máxima limitada a 50% da capacidade do local.

V – Academias, Centros de Treinamento, Estúdios e similares e Piscinas

a) Ocupação máxima de 1 pessoa para cada 16m² de área livre de circulação.

b) Equipamentos e materiais compartilhados devem ser higienizados a cada uso.

c) Rígido controle da ocupação, com obrigatoriedade da fixação de cartazes informando a lotação máxima

permitida (número de pessoas presentes de forma simultânea).

d) Permitido funcionamento das 06h até as 22h.

VI – Quadras esportivas

a) Permitido funcionamento das 06h até as 22h.

b) Permitida a prática de esportes individuais.

c)  Proibidos  esportes coletivos, exceto em duplas (máximo 4 pessoas de forma simultânea), sem contato

físico.

d) Intervalo mínimo de 20 minutos entre as partidas, devendo ser controlada a saída dos participantes para

entrada de outro grupo.

e) Proibida presença de público no entorno das quadras, em arquibancadas, em áreas comuns, etc.

f) Proibido consumo de alimentos e bebidas no local, exceto bebida não alcoólica levada pelo cliente para

consumo individual (garrafa de água ou semelhante).

g)  Proibido  uso  de  áreas  comuns,  como  churrasqueiras,  bem  como  a  realização  de  campeonatos  ou

confraternizações.

VII – Clubes sociais

a) Permitido o funcionamento das 6h às 22h.

b) Academias, Piscinas e Quadras Esportivas devem observar o regramento específico – itens V e VI deste

Decreto.

c) Proibido o uso de áreas comuns, tais como espreguiçadeiras,  brinquedos infantis,  saunas, salões de

festas, churrasqueiras e áreas para eventos sociais e de entretenimento.

d) Ocupação máxima de 1 pessoa para cada 16m² de área livre de circulação.

VIII – Missas e Serviços Religiosos

a) Permitido funcionamento das 06h as 22h.

b) Lotação máxima de 25% da capacidade do local, conforme PPCI.

c) Vedado consumo de alimentos e bebidas no local.

d) Distanciamento interpessoal mínimo de 1 metro.

IX – Bancos e Lotéricas

a) Controle de acesso de clientes mediante agendamento ou senha.

b) Distanciamento interpessoal de no mínimo 1 metro em filas e postos de trabalho.

c) Permitido funcionamento das 8h as 20h.

X – Distribuidores de Bebidas:
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a) Permitido o funcionamento com atendimento presencial das 8h as 20h. Após, permitida telentrega até 24

horas.

b) Proibido consumo de bebidas e alimentos no local.

XI – Postos de Combustíveis e Lojas de Conveniência

a) Para a comercialização de combustíveis, é permitido o atendimento sem limite de horário.

b) Para a loja de conveniência, permitido atendimento presencial das 06h as 22h. Após, permitida telentrega

até 24h.

c)  A ocupação deverá respeitar 1 pessoa para cada 8m² de área livre de circulação.

d)  Vedada  a  permanência  de  pessoas  em  local  aberto  ou  fechado  além  do  tempo  necessário  para

atendimento, sendo permitido consumo de bebidas e alimentos somente por clientes sentados no interior da loja de

conveniência, com distanciamento de 2 metros entre as mesas.

XII – Serviços funerários e velórios

a) Permitido o funcionamento sem limitação de horário.

b) Nos velórios, deverá ser respeitado o limite máximo de presença de público de 20 pessoas, exceto para

os casos de falecimento por COVID-19, quando deverá ser respeitado o limite de 10 pessoas.

XIII – Educação

a) A atividade deverá observar as normas dispostas pelo Estado do Rio Grande do Sul.

XIV – Clínicas e serviços de saúde e assistência social

a) Podem funcionar sem limitação de horário.

b) Devem respeitar a ocupação de 1 pessoa para cada 8m² de área livre de circulação.

XV – Transporte Coletivo

a) Permitido funcionamento sem limitação de horário.

b) Deverá respeitar a ocupação máxima de 60% da capacidade do veículo.

XVI – Serviços de salão de beleza e barbearias

a) Poderão funcionar das 8h as 20h.

b) Lotação de 1 pessoa para cada 8m² de área livre de circulação.

c) Distanciamento mínimo de 2 metros entre os postos de trabalho e interpessoal mínimo de 1 metro.

d) Rígido controle da ocupação, com obrigatoriedade da fixação de cartazes informando a lotação máxima

permitida (número de pessoas presentes de forma simultânea).

XVII – Mercados, Minimercados, Supermercados e Farmácias 

a) Permitido funcionamento sem limitação de horário;

b) Deverá respeitar a ocupação máxima de 1 pessoa para cada 8m² de área livre de circulação;

c) Disponibilização de álcool gel em diversos pontos, para uso dos clientes;

d) Rigoroso controle de acesso de clientes e

e) Controle de filas, para que seja respeitado o distanciamento interpessoal mínimo de 1 metro.

XVIII – Administração Pública

a)  As  atividades  da  Administração  Pública  Municipal  deverão  ser  mantidas  de  forma  presencial.  Casos

excepcionais serão deliberados por Portaria.

Art. 2º. São regras de observância obrigatória por todos:

I – a observância do distanciamento social, restringindo a circulação, as visitas e os encontros presenciais de

qualquer tipo ao estritamente necessário;

II – uso correto da máscara, cobrindo nariz e a boca; 

III – higienização das mãos e observância da etiqueta respiratória;

IV – disponibilização de álcool gel em todos os estabelecimentos;

V – ventilação cruzada dos ambientes (janelas e portas abertas ou sistema de circulação de ar).
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Art. 3º. Fica proibido o funcionamento das seguintes atividades:

I – pubs, casas noturnas, bares e similares;

II – eventos sociais em ambiente aberto ou fechado, para público adulto ou infantil;

III – cinema;

IV – esportes coletivos;

V – festas, festejos e procissões religiosas ou similares;

VI – reuniões, assembleias, convenções, treinamentos, seminários, simpósios e similares;

VII – feiras e exposições comerciais e corporativas;

VIII – casas de festas e

IX – espetáculos tipo drive-in.

Art. 4º. Fica proibida a permanência de pessoas e colocação de cadeiras em parques, praças, calçadas,

passeios públicos, faixas de areia dos rios, sendo permitida somente atividade física individual nestes locais.

Parágrafo único. É permitida a colocação de até 2 mesas com 5 cadeiras cada nos estabelecimentos tipo

carros-lanche exclusivamente para finalidade de serviços de alimentação, com limitação de horário até as 22h.

Art. 5º. É proibida a realização de qualquer atividade, pública ou privada, que ocasione a aglomeração de

pessoas, seja em ambiente aberto ou fechado.

Art. 6º. Eventuais casos não previstos neste Decreto deverão observar as normas estaduais obrigatórias

vigentes.

Art.  7º. Em caso de descumprimento das disposições previstas neste Decreto e demais normas correlatas,

bem como das disposições previstas nos Decretos Estaduais, aplicam-se as medidas previstas no Código Municipal

de Posturas e nas normas sanitárias, ressalvado, ainda, o encaminhamento para apuração na esfera criminal.

Art. 8º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito de Cachoeira do Sul, 16 de maio de 2021.

JOSÉ OTÁVIO GERMANO

Prefeito
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNIcipIO DE NOVO CABRAIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAODE

TESTAGEM DA COVID  19

A Secretaria Municipal de Sadde de Novo Cabraisa adquiriu
425 testes rapidos para a COVID 19 com recurso municipal e
recursos oriundos das portaria GM/MS n9 480/2020 e Resolu¢ao CIB n9

073/2020, GM n9 774 de 9 de abril de 2020, GM ng 1.666 de 1 de julho de

2020, sendo estes totalmente aplicados.

Foram disponibilizados 325 testes rapidos atrav6s da
Secretaria Estadual de Sadde.

Foram recebidos 1000 testes da Secretaria Municipal de
Sadde do municipio de Cachoeira do Sul, atrav6s de doaeao, tendo
em vista que os testes tinham urn curio prazo de validade, e destes,
550 foram aplicados.

Os relat6rios de coleta de testes RT/PCR nao estao inseridas
neste relat6rio devido a problema no sistema do LACEN e do
TESTAR RS, os quais disponibilizam estes relat6rios.

VACINACAO DA COVID  19

A Secretaria Municipal de Sadde do Municipio de Novo
Cabrais organiza a ordem de prioridade de vacinaeao conforme
orientae6es do Minist6rio da Sathde, Secretaria Estadual de Satlde,
Plano Nacional de lmunjzagao e Resolug6es da CIB/RS.

Giana F. Lopes de Castro
Secretaria Municipal de Sadde

Novo Cabrais,19 de Maio de 2021.



D E C R E T O N°4662, 18 DE MAIO DE 2021

Define normas de funcionamento para estabelecimentos em

geral para fins de prevenção e de enfrentamento à epidemia

causada pelo novo Coronavírus (COVID-19).

VALDIR JOSÉ RODRIGUES, Prefeito de Segredo, RS, no uso das atribuições legais que 

lhe confere a Lei Orgânica do Município, e;

 CONSIDERANDO o esgotamento da capacidade de atendimento hospitalar do Hospital de 

Caridade e Beneficência de Cachoeira do Sul (referencia da Região 27), com índices de ocupação de

leitos UTI em 185% (UTI normal e COVID);

CONSIDERANDO o aumento da propagação da pandemia COVID-19  na última semana, 

com acumulado de 40 novos casos nos últimos 07 dias;

CONSIDERANDO que há necessidade de medidas urgentes para contenção do avanço da 

contaminação e redução da ocupação hospitalar;

CONSIDERANDO que o Decreto Estadual nº. 55.882, de 15 de maio de 2021, permite aos 

municípios a adoção de normas mais restritivas, considerados os dados relativos à propagação 

COVID-19, capacidade de atendimento e dados epidemiológicos locais;

RESOLVE,

D E C R E T A R

Art. 1º. Ficam determinadas as seguintes normas de funcionamento para as atividades em geral:

I – Alimentação: restaurantes, lancherias, pizzarias, sorveterias, padarias e similares

a) Permitido o funcionamento de tele entrega, pegar e levar e presencial com ingresso de clientes das

06h até  as 22h,  com limite  para  encerramento das atividades presenciais  as  23h.  Após as 23h

permitida tele entrega.

b) Mesas para no máximo 05 pessoas, com distanciamento de 2 metros entre as mesas, permitido

atendimento apenas para clientes sentados.

c) Lotação máxima de 40% da capacidade do local, conforme PPCI.

d)  Permitido o sistema de autosserviço (buffet),  mediante  uso de máscara e  luvas,  devendo ser

respeitado o distanciamento interpessoal mínimo de 1 metro nas filas.

e) Permitido o funcionamento exclusivamente para serviços de alimentação, vedada música ao vivo

ou mecânica, happy hour, confraternização, etc.



f) Rígido controle da ocupação, com obrigatoriedade da fixação de cartazes informando a lotação

máxima permitida (número de pessoas presentes de forma simultânea).

II – Comércio e serviços em geral

a) Permitido o funcionamento das 6h até as 20 horas. Após, somente tele entrega.

b) Lotação de 1 pessoa para cada 6m² de área livre de circulação.

c) Distanciamento interpessoal mínimo de 1 metro.

d) Rígido controle da ocupação, com obrigatoriedade da fixação de cartazes informando a lotação

máxima permitida (número de pessoas presentes de forma simultânea).

III – Indústria

a) Permitido o funcionamento sem restrição de horários.

b) Máximo de 75% dos trabalhadores presentes de forma simultânea, respeitado o distanciamento

interpessoal mínimo de 1 metro nos postos de trabalho, filas e na circulação de pessoas.

IV – Alojamento – hotéis, pousadas e similares

a) Permitido o funcionamento sem restrições de horários.

b) Lotação máxima limitada a 50% da capacidade do local.

V – Academias, Centros de Treinamento, Estúdios e similares e Piscinas

a) Ocupação máxima de 1 pessoa para cada 16m² de área livre de circulação.

b) Equipamentos e materiais compartilhados devem ser higienizados a cada uso.

c) Rígido controle da ocupação, com obrigatoriedade da fixação de cartazes informando a lotação

máxima permitida (número de pessoas presentes de forma simultânea).

d) Permitido funcionamento das 06h até as 22h.

VI – Quadras esportivas e campos de futebol

a) Permitido apenas para o Ensino de Educação física das Escolas, sem contato físico.

VII – Clubes sociais

a) Permitido o funcionamento das 6h às 22h.

b) Academias e Piscinas devem observar o regramento específico.

c) Proibido o uso de áreas comuns, tais como espreguiçadeiras, brinquedos infantis, saunas, salões

de festas, churrasqueiras e áreas para eventos sociais e de entretenimento.

d) Ocupação máxima de 1 pessoa para cada 16m² de área livre de circulação.

VIII – Missas e Serviços Religiosos

a) Permitido funcionamento das 06h as 22h.

b) Lotação máxima de 25% da capacidade do local, conforme PPCI.

c) Vedado consumo de alimentos e bebidas no local.



d) Distanciamento interpessoal mínimo de 1 metro.

IX – Bancos e Lotéricas

a) Controle de acesso de clientes mediante agendamento ou senha.

b) Distanciamento interpessoal de no mínimo 1 metro em filas e postos de trabalho.

c) Permitido funcionamento das 8h as 20h.

X – Distribuidores de Bebidas:

a)  Permitido  o  funcionamento  com atendimento  presencial  das  8h  as  20h.  Após,  permitida  tele

entrega.

b) Proibido consumo de bebidas e alimentos no local.

XI – Postos de Combustíveis e Lojas de Conveniência

a) Para a comercialização de combustíveis, é permitido o atendimento sem limite de horário.

b) Para a loja de conveniência, permitido atendimento presencial das 06h as 22h. Após, permitida tele

entrega.

c) A ocupação deverá respeitar 1 pessoa para cada 6m² de área livre de circulação.

d) Vedada a permanência de pessoas em local aberto ou fechado além do tempo necessário para

atendimento, sendo permitido consumo de bebidas e alimentos somente por clientes sentados no

interior da loja de conveniência, com distanciamento de 2 metros entre as mesas.

XII – Serviços funerários e velórios

a) Permitido o funcionamento sem limitação de horário.

b) Nos velórios, deverá ser respeitado o limite máximo de presença de público de 20 pessoas, exceto

para os casos de falecimento por COVID-19, quando deverá ser respeitado o limite de 10 pessoas.

XIII – Educação

a) A atividade deverá observar as normas dispostas pelo Estado do Rio Grande do Sul.

XIV – Clínicas e serviços de saúde e assistência social

a) Podem funcionar sem limitação de horário.

b) Devem respeitar a ocupação de 1 pessoa para cada 6m² de área livre de circulação.

XV – Transporte Coletivo

a) Permitido funcionamento sem limitação de horário.

b) Deverá respeitar a ocupação máxima de 60% da capacidade do veículo.

XVI – Serviços de salão de beleza e barbearias

a) Poderão funcionar das 8h as 20h.

b) Lotação de 1 pessoa para cada 6m² de área livre de circulação.

c) Distanciamento mínimo de 2 metros entre os postos de trabalho e interpessoal mínimo de 1 metro.



d) Rígido controle da ocupação, com obrigatoriedade da fixação de cartazes informando a lotação

máxima permitida (número de pessoas presentes de forma simultânea).

XVII – Mercados, Minimercados, Supermercados e Farmácias

a) Permitido funcionamento sem limitação de horário;

b) Deverá respeitar a ocupação máxima de 1 pessoa para cada 6m² de área livre de circulação;

c) Disponibilização de álcool gel em diversos pontos, para uso dos clientes;

d) Rigoroso controle de acesso de clientes e

e) Controle de filas, para que seja respeitado o distanciamento interpessoal mínimo de 1 metro.

XVIII – Administração Pública

a)  As  atividades da Administração  Pública  Municipal  deverão  ser  mantidas  de  forma presencial.

Casos excepcionais serão deliberados por Portaria.

Art. 2º. São regras de observância obrigatória por todos:

I  –  a  observância  do  distanciamento  social,  restringindo  a  circulação,  as  visitas  e  os  encontros

presenciais de qualquer tipo ao estritamente necessário;

II – uso correto da máscara, cobrindo nariz e a boca;

III – higienização das mãos e observância da etiqueta respiratória;

IV – disponibilização de álcool gel em todos os estabelecimentos;

V – ventilação cruzada dos ambientes (janelas e portas abertas ou sistema de circulação de ar).

Art. 3º. Fica proibido o funcionamento das seguintes atividades:

I – pubs, casas noturnas e similares;

II – eventos sociais em ambiente aberto ou fechado, para público adulto ou infantil;

III – cinema;

IV – esportes coletivos;

V – festas, festejos e procissões religiosas ou similares;

VI – reuniões, assembleias, convenções, treinamentos, seminários, simpósios e similares;

VII – feiras e exposições comerciais e corporativas;

VIII – casas de festas e

IX – espetáculos tipo drive-in.

X – Jogos de bochas e cartas em bares.



Art.  4º.  Fica  proibida  a  permanência  de  pessoas e colocação de  cadeiras  em parques,  praças,

calçadas,  passeios  públicos,  faixas  de  areia  dos  rios,  sendo  permitida  somente  atividade  física

individual nestes locais.

Parágrafo único. É permitida a colocação de até 2 mesas com 5 cadeiras cada nos estabelecimentos

tipo  carros-lanche  exclusivamente  para  finalidade  de  serviços  de  alimentação,  com limitação  de

horário até as 22h.

Art.  5º.  É  proibida  a  realização  de  qualquer  atividade,  pública  ou  privada,  que  ocasione  a

aglomeração de pessoas, seja em ambiente aberto ou fechado.

Art.  6º.  Eventuais  casos  não  previstos  neste  Decreto  deverão  observar  as  normas  estaduais

obrigatórias vigentes.

Art.  7º.  Em caso de descumprimento das disposições previstas neste Decreto e demais normas

correlatas,  bem como das disposições previstas nos Decretos Estaduais,  aplicam-se as medidas

previstas  no  Código  Municipal  de  Posturas  e  nas  normas  sanitárias,  ressalvado,  ainda,  o

encaminhamento para apuração na esfera criminal.

Art. 8º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito de Segredo, RS, aos 18 dias do mês de maio de 2021.

VALDIR JOSE RODRIGUES

Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

VALDIR JOSÉ RODRIGUES

       Prefeito Municipal











República Federativa do Brasil 

Estado do Rio Grande do Sul 

Município de Passa Sete - Poder Executivo  

Avenida Pinheiro, 1.500 - Centro E-mail: prefeitura@passasete.rs.gov.br  
Passa Sete/ RS - CEP 96908-000 Fones: (51) 3616-6041 / 3616-6042 

 

DECRETO nº 2.097, de 18 de maio de 2021. 
 
 
  
 
 
 
 

Define normas de funcionamento para estabelecimentos em ge-
ral voltadas a prevenção e enfrentamento à epidemia causada 
pelo novo Coronavírus (COVID-19) e dá outras providências. 

 
 
 
 
 

MAURICIO AFONSO RUOSO, Prefeito Municipal de Passa Sete, Es-
tado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere o art. 57, inciso XVII, da 
Lei Orgânica do Município, e, 

Considerando, o esgotamento da capacidade de atendimento hospitalar do 
Hospital de Caridade e Beneficência de Cachoeira do Sul (referência da Região 27), com índices de 
ocupação de leitos de UTI em 185% (UTI normal e COVID); 

Considerando, o aumento da propagação da pandemia COVID-19 no Mu-
nicípio em 253% na última semana, com acumulado de 20 (vinte) novos casos nos últimos 7 (sete) 
dias; 

Considerando, que há necessidade de medidas urgentes para contenção 
do avanço da contaminação e redução da ocupação hospitalar; 

Considerando, que o Decreto Estadual nº 55.882, de 15 de maio de 2021, 
permite aos municípios a adoção de normas mais restritivas, considerados os dados relativos à pro-
pagação COVID-19, capacidade de atendimento e dados epidemiológicos locais,  

 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º. Ficam determinadas as seguintes normas de funcionamento para as ati-

vidades em geral: 

I - Alimentação: restaurantes, lancherias, pizzarias, sorveterias, padarias e 
similares: 

a) Permitido o funcionamento de tele entrega, pegar e levar e presencial com in-
gresso de clientes das 06h às 22h, com limite para encerramento das atividades presenciais 
às 23h. Após às 23h permitida tele entrega. 

b) Mesas para no máximo 5 pessoas, com distanciamento de 2m entre as me-
sas, permitido atendimento apenas para clientes sentados. 

c) Lotação máxima de 40% da capacidade do local, conforme PPCI. 
d) Permitido o sistema de autosserviço (buffet), mediante uso de máscara e lu-

vas, devendo ser respeitado o distanciamento interpessoal mínimo de 1m nas filas. 
e) Permitido o funcionamento exclusivamente para serviços de alimentação, ve-

dada música ao vivo ou mecânica, happy hour, confraternização, etc. 
f) Rígido controle da ocupação, com obrigatoriedade da fixação de cartazes in-

formando a lotação máxima permitida (número de pessoas presentes de forma simultânea). 
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II - Comércio e serviços em geral: 
a) Permitido o funcionamento das 6h às 20 horas. Após, somente tele entrega. 
b) Lotação de 1 pessoa para cada 6m² de área livre de circulação. 
c) Distanciamento interpessoal mínimo de 1m. 
d) Rígido controle da ocupação, com obrigatoriedade da fixação de cartazes in-

formando a lotação máxima permitida (número de pessoas presentes de forma simultânea). 

III - Indústria: 
a) Permitido o funcionamento sem restrição de horários. 
b) Máximo de 75% dos trabalhadores presentes de forma simultânea, respeitado 

o distanciamento interpessoal mínimo de 1m nos postos de trabalho, filas e na circulação de 
pessoas. 

IV - Alojamento (hotéis, pousadas e similares): 
a) Permitido o funcionamento sem restrições de horários. 
b) Lotação máxima limitada a 50% da capacidade do local. 

V - Academias, Centros de Treinamento, Estúdios e similares e Piscinas: 
a) Ocupação máxima de 1 pessoa para cada 16m² de área livre de circulação. 
b) Equipamentos e materiais compartilhados devem ser higienizados a cada uso. 
c) Rígido controle da ocupação, com obrigatoriedade da fixação de cartazes in-

formando a lotação máxima permitida (número de pessoas presentes de forma simultânea). 
d) Permitido funcionamento das 06h às 22h. 

VI - Quadras esportivas e campos de futebol: 
a) Permitido apenas para o Ensino de Educação Física das Escolas, sem conta-

to físico. 

VII - Clubes Sociais: 
a) Permitido o funcionamento das 6h às 22h. 
b) Academias e Piscinas devem observar o regramento específico. 
c) Proibido o uso de áreas comuns, tais como espreguiçadeiras, brinquedos in-

fantis, saunas, salões de festas, churrasqueiras e áreas para eventos sociais e de entrete-
nimento. 

d) Ocupação máxima de 1 pessoa para cada 16m² de área livre de circulação. 

VIII - Missas e Serviços Religiosos: 
a) Permitido funcionamento das 6h às 22h. 
b) Lotação máxima de 25% da capacidade do local, conforme PPCI. 
c) Vedado consumo de alimentos e bebidas no local. 
d) Distanciamento interpessoal mínimo de 1m. 

IX - Bancos e Lotéricas: 
a) Controle de acesso de clientes mediante agendamento ou senha. 
b) Distanciamento interpessoal de, no mínimo, 1m em filas e postos de trabalho. 
c) Permitido funcionamento das 8h às 20h. 

X - Distribuidores de bebidas: 
a) Permitido o funcionamento com atendimento presencial das 8h às 20h. Após, 

permitida tele entrega. 
b) Proibido consumo de bebidas e alimentos no local. 

XI - Postos de Combustíveis e Lojas de Conveniência: 
a) Para a comercialização de combustíveis, é permitido o atendimento sem limite 

de horário. 
b) Para a loja de conveniência, permitido atendimento presencial das 6h às 22h. 

Após, permitida tele entrega. 
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c) A ocupação deverá respeitar 1 pessoa para cada 6m² de área livre de circula-
ção. 

d) Vedada a permanência de pessoas em local aberto ou fechado além do tem-
po necessário para atendimento, sendo permitido consumo de bebidas e alimentos somente 
por clientes sentados no interior da loja de conveniência, com distanciamento de 2m entre 
as mesas. 

XII - Serviços funerários e velórios: 
a) Permitido o funcionamento sem limitação de horário. 
b) Nos velórios, deverá ser respeitado o limite máximo de presença de público 

de 20 pessoas, exceto para os casos de falecimento por COVID-19, quando deverá ser res-
peitado o limite de 10 pessoas. 

XIII - Educação: 
a) A atividade deverá observar as normas dispostas pelo Estado do Rio Grande 

do Sul. 

XIV - Clínicas e Serviços de Saúde e Assistência Social: 
a) Podem funcionar sem limitação de horário. 
b) Devem respeitar a ocupação de 1 pessoa para cada 6m² de área livre de cir-

culação. 

XV - Transporte coletivo: 
a) Permitido funcionamento sem limitação de horário. 
b) Deverá respeitar a ocupação máxima de 60% da capacidade do veículo. 

XVI - Serviços de salão de beleza e barbearias: 
a) Poderão funcionar das 8h às 20h. 
b) Lotação de 1 pessoa para cada 6m² de área livre de circulação. 
c) Distanciamento mínimo de 2m entre os postos de trabalho e interpessoal mí-

nimo de 1m. 
d) Rígido controle da ocupação, com obrigatoriedade da fixação de cartazes in-

formando a lotação máxima permitida (número de pessoas presentes de forma simultânea). 

XVII - Mercados, Minimercados, Supermercados e Farmácias: 
a) Permitido funcionamento sem limitação de horário; 
b) Deverá respeitar a ocupação máxima de 1 pessoa para cada 6m² de área livre 

de circulação; 
c) Disponibilização de álcool gel em diversos pontos, para uso dos clientes; 
d) Rigoroso controle de acesso de clientes; e 
e) Controle de filas, para que seja respeitado o distanciamento interpessoal mí-

nimo de 1 metro. 

XVIII - Administração Pública: 
a) As atividades da Administração Pública Municipal deverão ser mantidas de 

forma presencial. Casos excepcionais serão deliberados por Portaria. 
 

Art. 2º. São regras de observância obrigatória por todos: 
I - a observância do distanciamento social, restringindo a circulação, as visitas e 

os encontros presenciais de qualquer tipo ao estritamente necessário; 
II - uso correto da máscara, cobrindo nariz e a boca; 
III - higienização das mãos e observância da etiqueta respiratória; 
IV - disponibilização de álcool gel em todos os estabelecimentos; 
V - ventilação cruzada dos ambientes (janelas e portas abertas ou sistema de 

circulação de ar). 
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Art. 3º. Fica proibido o funcionamento das seguintes atividades: 
I - pubs, casas noturnas, bares e similares; 
II - eventos sociais em ambiente aberto ou fechado, para público adulto ou infan-

til; 
III - esportes coletivos; 
IV - festas, festejos e procissões religiosas ou similares; 
V - reuniões, assembleias, convenções, treinamentos, seminários, simpósios e 

similares; 
VI - feiras e exposições comerciais e corporativas; 
VII - casas de festas e diversões; 
VIII - espetáculos tipo drive-in; 
IX - jogos de bochas e cartas em bares. 
 
Art. 4º. Fica proibida a permanência de pessoas e colocação de cadeiras em 

parques, praças, calçadas, passeios públicos, faixas de areia dos rios, sendo permitida so-
mente atividade física individual nestes locais. 

Parágrafo único. É permitida a colocação de até 2 (duas) mesas com 5 (cinco) 
cadeiras cada nos estabelecimentos tipo carros-lanche exclusivamente para finalidade de 
serviços de alimentação, com limitação de horário até às 22h. 

 
Art. 5º. É proibida a realização de qualquer atividade, pública ou privada, que 

ocasione a aglomeração de pessoas, seja em ambiente aberto ou fechado. 
 
Art. 6º. Eventuais casos não previstos neste Decreto deverão observar as nor-

mas estaduais obrigatórias vigentes. 
 
Art. 7º. Em caso de descumprimento das disposições previstas neste Decreto e 

demais normas correlatas, bem como das disposições previstas nos Decretos Estaduais, 
aplicam-se as medidas previstas no Código Municipal de Posturas e nas normas sanitárias, 
ressalvado, ainda, o encaminhamento para apuração na esfera criminal. 

 
Art. 8º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 9º. Revoga-se o Decreto Municipal nº 2.090, de 14 de abril de 2021. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Passa Sete/RS, aos 18 dias do mês de maio 

de 2021. 
 
 
 

Mauricio Afonso Ruoso 
Prefeito Municipal 

 
 

Registre-se e Publique-se em 18/05/2021. 
 
 
 
Fabiana Lopes 
Secretária de Administração 

Publicado no mural e na página oficial 

do Município (www.passasete.rs.gov.br) 

em 18/05/2021. 

 
________________________________________ 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DO SUL

PRINCESA DO JACUÍ – CAPITAL NACIONAL DO ARROZ

GABINETE DO PREFEITO

D E C R E T O N°. 49/2021

Define normas de funcionamento para estabelecimentos para

fins de prevenção e de enfrentamento à epidemia causada

pelo novo Coronavírus (COVID-19).

JOSÉ OTÁVIO GERMANO, Prefeito de Cachoeira do Sul, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei

Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO o esgotamento da capacidade de atendimento hospitalar, com índices de ocupação de

leitos UTI em 155% (UTI normal e COVID);

CONSIDERANDO o  aumento  da  propagação  da  pandemia  COVID-19  em Cachoeira  do  Sul  na  última

semana, com aumento da incidência de novos casos sobre a população em patamar bastante superior ao estadual –

Cachoeira do Sul/Região  27 =  425,1 casos a cada 100 mil  habitantes  /  Estado =  253,2  casos a cada 100 mil

habitantes;

CONSIDERANDO que há necessidade de medidas urgentes para contenção do avanço da contaminação e

redução da ocupação hospitalar;

CONSIDERANDO que o Decreto Estadual nº. 55.882, de 15 de maio de 2021, permite aos municípios a

adoção  de  normas  mais  restritivas,  considerados  os  dados  relativos  à  propagação  COVID-19,  capacidade  de

atendimento e dados epidemiológicos locais;

CONSIDERANDO que o Estado do Rio Grande do Sul, por meio do Gabinete da Crise, emitiu ALERTA à

Cachoeira do Sul e Região e

CONSIDERANDO que o Município pode instituir, dada a gravidade da situação local, restrições a todo tipo

de atividades, conforme disciplina o art. 17, §7°, do Decreto Estadual n°. 55.882/2021

RESOLVE

D E C R E T A R

Art.  1º.  Ficam determinadas  as  seguintes  normas  de  funcionamento  para  Mercados,  Supermercados  e

Minimercados:

a) permitido funcionamento sem limitação de horário;

b)  deverão  respeitar  o  limite  máximo  de  1  pessoa  para  cada  20m²  de  área  (considerado  o  total  de

clientes+equipe/funcionários);

c) deverá ser afixado em local visível cartaz, placa ou assemelhado, constando o número máximo de clientes

permitido de forma simultânea, devendo ser realizado rigoroso controle de acesso de clientes, de forma pessoal ou

mediante outro meio como fichas, senhas, etc, a fim de respeitar o teto de ocupação;

d)  rigoroso  controle  de  filas  nas  áreas  internas  e  externas  do  estabelecimento,  mediante  orientação

presencial e demarcação do piso, para que seja respeitado o distanciamento interpessoal mínimo de 1 metro e
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e) disponibilização de álcool em gel em diversos pontos do estabelecimento.

Art. 2°. As agências bancárias e lotéricas deverão manter rigoroso controle de filas nas áreas internas e

externas do estabelecimento,  mediante orientação presencial  e demarcação do piso, para que seja respeitado o

distanciamento interpessoal mínimo de 1 metro.

Art. 3°. Fica proibido o funcionamento com atendimento presencial para todas as atividades, das 20h até as

05h, todos os dias da semana, exceto:

I – postos de combustíveis, não se aplicando quanto à loja de conveniência;

II – farmácias;

III – supermercados, mercados e minimercados;

IV – serviços funerários;

V – clínicas de atendimento exclusivamente em saúde, como médicos, dentistas e fisioterapeutas;

VI – hospital e Centro de Triagem COVID-19;

VII – atendimentos veterinários de urgência, inclusive com comercialização de medicamentos para este fim,

proibido atendimento com finalidade estética;

VIII – consertos e manutenção de máquinas e veículos leves e pesados, para atendimentos emergenciais;

IX – comércio de gás;

X – hotéis, pousadas e similares;

XI – transporte de passageiros coletivo ou individual;

XII – serviços de comunicação – internet, telefonia e similares, para consertos e manutenção;

XIII – serviços de informação, como jornais e rádios;

XIV – indústrias;

XV – serviços públicos essenciais de coleta de lixo, fornecimento de água e energia, saneamento, saúde,

assistência social;

XVI – atividade exclusivamente de alimentação, situadas em rodovias.

Parágrafo único. Fica permitido o funcionamento das atividades do ramo do comércio em geral, essencial e

não  essencial,  e  ramo  da  alimentação  –  restaurantes,  pizzarias,  lancherias,  padarias,  carros-lanche,  trailers,

sorveterias, das 20h até as 24h exclusivamente por telentrega, proibido o sistema de pegar e levar, venda na porta,

ou qualquer outro meio de atendimento presencial a clientes.

Art.  4º. Em caso de descumprimento das disposições previstas neste Decreto e demais normas correlatas,

bem como das disposições previstas nos Decretos Estaduais, aplicam-se as medidas previstas no Código Municipal

de Posturas e nas normas sanitárias, ressalvado, ainda, o encaminhamento para apuração na esfera criminal.

Art.  5º.  Este Decreto  entra em vigor  na data de sua publicação,  ficando revogadas as disposições  em

contrário.

Gabinete do Prefeito de Cachoeira do Sul, 21 de maio de 2021.

JOSÉ OTÁVIO GERMANO

Prefeito
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GABINETE  DO  GOVERNADOR 
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Of. nº 261/2021/GC/GG/RS                              Porto Alegre, 28 de maio de 2021. 

 

 

À Região Covid-19 de Cachoeira do Sul (R27) 

Comitê Técnico Regional 

Municípios listados ao final 

 

Assunto: Manutenção do Alerta. 

 

Prezados(as), 

Ao cumprimentá-los(as), conforme o Decreto Estadual nº 55.882, que institui o 

Sistema 3As para fins de monitoramento, prevenção e enfrentamento à pandemia Covid-19, no âmbito 

do Estado do Rio Grande do Sul, o GT Saúde encaminhou a sugestão da manutenção de Alerta, 

seguindo o Art. 5º, inc. II, § 2º, para a Região de Cachoeira do Sul, R27. Após reunião no dia 26 de 

maio de 2021, o Gabinete de Crise deliberou pela manutenção do Alerta. 

O Alerta se deve em razão do diagnóstico de tendência grave de piora na situação 

epidemiológica ou outra situação grave que demande especial atenção no âmbito da Região citada. Em 

anexo, seguem o retorno com o relatório e a conclusão técnica de que justificam a manutenção de 

alerta. Também é possível acessar o Boletim Regional Diário no link disponível no site do Sistema 

3As de Monitoramento https://bit.ly/boletimregionalcovid-19 . 

Na oportunidade e, conforme acordado na reunião realizada em 27 de maio de 2021, 

encaminhamos análise e sugestões no Plano de Ação já implementado. Em que pese as medidas já 

implementadas e as dificuldades em mensurar sua imediata efetividade, entende-se que estas poderiam 

ser melhor aprofundadas e com maiores detalhamentos nas ações. Sugerimos que a Região permaneça 

sendo acompanhada em todos os seus indicadores e com a maior periodicidade possível (diário), 

devendo ainda acompanhar se as suas ações estão sendo efetivas. Reforçamos que mantenham a 

avaliação diária do seu boletim e de outras informações relevantes a fim de, a qualquer momento, 

adotar outras medidas complementares para conter o agravamento da pandemia nos municípios da 

Região Covid-19. O Gabinete de Crise solicita que, assim que revisada ou sempre que atualizada, o 

Plano de Ação nos seja remetido para a contínua avaliação. O Gabinete de Crise, bem como toda a 

equipe técnica do Estado, se coloca à disposição para apoiar e atuar no que for necessário para uma 

construção continua e coletiva de ações efetivas para o enfrentamento da pandemia. 

Por fim registramos que semanalmente fica estabelecida a obrigatoriedade de reuniões 

técnicas entre o Estado e os Comitês Técnicos Regionais, na intenção de ajustar de forma conjunta e 

participativa o Plano de Ação já implementado.  

Sendo o que se apresenta para o momento, subscrevo-me. 

Atenciosamente, 

 

MARCELO ALVES 
Secretário Executivo do Gabinete de Crise para o Enfrentamento da Epidemia COVID-19 

Chefe de Gabinete do Governador do Estado do Rio Grande do Sul 

https://bit.ly/boletimregionalcovid-19
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Listagem dos municípios da Região da Saúde – R27  
Of. nº 261/2021/GC/GG/RS 

 

Arroio do Tigre 

Caçapava do Sul 

Cachoeira do Sul 

Cerro Branco 

Encruzilhada do Sul 

Estrela Velha 

Ibarama 

Lagoa Bonita do Sul 

Novo Cabrais 

Passa Sete 

Segredo 

Sobradinho 



 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

GABINETE DE CRISE PARA O ENFRENTAMENTO DA EPIDEMIA COVID-19 

 

PARECER DO PLANO DE AÇÃO REGIONAL 

REGIÃO COVID-19 – R27 – Cachoeira do Sul 

 

 

À Região Covid-19 de Cachoeira do Sul (R27) 

Porto Alegre, 26 de maio de 2021. 

 

Assunto: Resposta à Região Covid-19 sobre o Plano de Ação Regional apresentado. 

 

Prezados(as) Prefeitos(as) e Integrantes do Comitê Técnico Regional, 

 

 Ao cumprimentá-los(as), conforme o Decreto Estadual nº 55.882, que institui o 

Sistema 3As para fins de monitoramento, prevenção e enfrentamento à pandemia 

Covid-19, no âmbito do Estado do Rio Grande do Sul, o Gabinete de Crise decidiu 

pela emissão de Alerta, seguindo o Art. 5º, inc. II, § 2º, para a Região de Saúde de 

Cachoeira do Sul (R27). O alerta se deu em razão do diagnóstico de tendência grave 

de piora na situação epidemiológica que demanda especial atenção ao controle da 

pandemia no âmbito da região citada. 

Atendendo ao que dispõe o referido Decreto, com o encaminhamento de 

Plano de Ação Regional para conter o agravamento diagnosticado com resposta 

acerca do quadro da pandemia que gerou o alerta, segue abaixo breve relato do 

alerta encaminhado, da situação atual na região e do Plano de Ação Regional 

recepcionado. 

No dia 18 de maio de 2021, foi enviado ALERTA à região de Cachoeira do 

Sul devido à situação de agravamento na epidemia. No alerta encaminhado, foram 

destacadas as seguintes atenções, justificada por fatores regionais e macrorregionais: 

   

- Aumento da incidência cumulativa nos últimos dias com 665 casos na última 

semana (incidência de 327,6/100 mil habitantes) sendo no momento a 6º maior 

incidência acumulada em sete dias do Estado. 

- Aumento de pacientes suspeitos e confirmados com Covid-19 em Leitos 

Clínicos da ordem de 15,6% nos últimos sete dias. 



 
 

- Taxa de ocupação em leitos de UTI de 145% em 16/05, indicando a utilização 

de leitos não regulares para tratamento dos pacientes internados. 

 

E com as seguintes conclusões: 

“[...] se faz necessária a emissão de ALERTA para que a região adote 

providências com medidas adequadas para a preservação da saúde pública, de forma 

a reduzir a velocidade de propagação, incluindo ações tais como, mas não só: reforço 

nas campanhas de comunicação local com orientação sobre uso orientação correto de 

máscara, distanciamento e ventilação; orientação da vigilância em saúde para que 

estabelecimentos realizem busca ativa de funcionários com sintomas de síndrome 

gripal e encaminhamento de casos suspeitos para testagem adequada; ampliação da 

disponibilidade e de locais de testagem; orientação da vigilância em saúde para que 

estabelecimentos e a população em geral garantam e respeitem o isolamento dos 

suspeitos e confirmados, manutenção da vacinação com fortalecimento da completude 

do esquema vacinal (incluindo a busca ativa de cidadãos e reforço da comunicação 

para aplicação da segunda dose), além de forte ação de fiscalização não só de 

aglomerações, mas também do cumprimento dos protocolos mínimos obrigatórios, 

especialmente de lotação dos estabelecimentos, em diálogo com a população e o 

empresariado local.” 

 

Em resposta ao alerta emitido, no dia 20/05/2021, os representantes dos 

municípios que integram a Região de Saúde de Cachoeira do Sul, através da 

Associação dos Municípios do Centro Serra, informaram que os municípios da 

região optaram por manter as mesmas normas vigentes até o momento do alerta, 

medidas estas que mantiveram a proibição de: eventos sociais em ambientes 

fechados e abertos, atividades de esportes coletivos, funcionamento de bares, pubs e 

similares, apresentação ao vivo ou mecânica de música em restaurantes, entre outras 

que foram detalhadas nas regras de enfrentamento a pandemia decididas pela região. 

Além das medidas de restrição citadas, a região informou em sua resposta ao alerta 

que aumentou a oferta para testagem por RT-PCR e intensificou as medidas de 

educação em saúde e fiscalização de estabelecimentos. 

  

Na presente data deste retorno (26/05/2021) os indicadores da região exibem 

piora em relação aos registrados na data do alerta: 

 



 
 

- Aumento de 85,2% da incidência cumulativa de casos nos últimos sete dias 

resultando em uma incidência de 586,7 casos por 100 mil habitantes, a maior 

incidência acumulada em sete dias do Estado. 

- Aumento de 90% no número de óbitos nos últimos sete dias (3º maior aumento 

entre as regiões de saúde). 

- Aumento de pacientes suspeitos e confirmados com Covid-19 em Leitos 

Clínicos da ordem de 31,1% nos últimos sete dias. 

- Taxa de ocupação em leitos de UTI de 145%. 

 

 



 
 

 



 
 

 

Frente a piora do cenário da pandemia na Região de Saúde de Cachoeira do 

Sul (R27) demonstrada pelos indicadores atuais da região e agravada pela lotação dos 

leitos clínicos e de UTI; a situação exige que medidas adicionais sejam adotadas na 

intenção de barrar o aumento expressivo de casos, óbitos e hospitalizações que vem 

sendo observados nas últimas duas semanas.  

Nesse sentido, entende-se que o Plano de Ação enviado requer revisão pela 

região, buscando diminuir a circulação de pessoas, ampliar restrições e reduzir a 

lotação de atividades, principalmente em atividades de médio e alto risco de acordo 

com os PROTOCOLOS GERAIS E DE ATIVIDADES do SISTEMA 3As DE 

MONITORAMENTO. Além disso, cabe intensificar a identificação oportuna dos casos 

positivos, isolamento adequado, rastreamento dos contatos e monitoramento dos 

pacientes identificados. 

 

Sendo o que se apresenta para o momento, subscrevo-me.     

 

 



25/mai Região:

Relatório
Considerando o disposto no Decreto 55.882, de 18 de maio de 2021, que instituiu o Sistema de avisos e alertas e ações para fins de 
monitoramento, prevenção e enfrentamento à pandemia de COVID 19 no Âmbito do Estado do Rio Grande do Sul, na data de 
25/05/2021, vimos Orientar ao Gab. de Crise que se emita um Alerta de Cachoeira do Sul - R27.

A deliberação de Orientar ao Gab. de Crise que se emita um Alerta está justificada por fatores regionais e macrorregionais. Observou-
se, nesta data, a identificação de fatores que demonstram a necessidade de redobrar a atenção para o quadro da pandemia com 
possível adoção de medidas para modificação do quadro ora avaliado, cujos principais pontos seguem listados abaixo e no boletim que 
embasou este parecer, em anexo. 

CASOS CONFIRMADOS
A Região de Cachoeira do Sul - R27, localizada na Macrorregião Vales, apresentou incidência de novos casos de 586,7 casos 
confirmados por 100 mil habitantes na última semana, representando um aumento de 85,2% frente à semana anterior.
Esta incidência representa a maior do Estado entre as 21 regiões Covid-19 na última semana, sendo 117,9% superior à média 
estadual.

ÓBITOS
A Região de Cachoeira do Sul - R27, localizada na Macrorregião Vales, apresentou taxa de mortalidade acumulada na semana de 9,36 
óbitos por 100 mil habitantes na última semana, representando um aumento de 90,0% frente à semana anterior.
Esta taxa de mortalidade recente representa a 3ª maior do Estado entre as 21 regiões Covid-19 na última semana, sendo 47,3% 
superior à média estadual.

LEITOS CLÍNICOS
Ao longo da última semana, a Região de Cachoeira do Sul - R27 apresentou um aumento de 13,1% internados em Leitos Clínicos, entre 
suspeitos e confirmados, o que representa uma variação de 8 pacientes. Com isso, a região possui 69 internados por Covid-19 em Leitos 
Clínicos.

UTI
A região possui 21 internados por Covid-19 em UTIs e taxa de ocupação de 145,0%, com déficit de 9 leitos intensivos, acomodados em 
leitos não regulares.

Conclusões
Considerando os pontos referidos, nos termos do Decreto n. 55.882, de 15 de maio de 2021, em face da análise das informações 
estratégicas em saúde, tendência de piora na situação epidemiológica que demanda a atenção no âmbito da Região COVID-19, se faz 
necessária a emissão de ALERTA para que a região adote providências com medidas adequadas para a preservação da saúde pública, de 
forma a reduzir a velocidade de propagação, incluindo ações tais como, mas não só: reforço nas campanhas de comunicação local com 
orientação sobre uso orientação correto de máscara, distanciamento e ventilação; orientação da vigilância em saúde para que 
estabelecimentos realizem busca ativa de funcionários com sintomas de síndrome gripal e encaminhamento de casos suspeitos para 
testagem adequada; ampliação da disponibilidade e de locais de testagem; orientação da vigilância em saúde para que 
estabelecimentos e a população em geral garantam e respeitem o isolamento dos suspeitos e confirmados, manutenção da vacinação 
com fortalecimento da completude do esquema vacinal (incluindo a busca ativa de cidadãos e reforço da comunicação para aplicação 
da segunda dose), além de forte ação de fiscalização não só de aglomerações, mas também do cumprimento dos protocolos mínimos 
obrigatórios, especialmente de lotação dos estabelecimentos, em diálogo com a população e o empresariado local. 

Encaminhe-se cópia do presente para o Comitê Regional da Região Covid-19, bem como ao Gabinete de Crise para ciência.

Formulário para Emissão de Avisos e Orientação de Alertas do GT Saúde

Data da Reunião do GT: Cachoeira do Sul - R27

Deliberação do GT: Orientar ao Gab. de Crise que se emita um Alerta

Deliberação do Gab. de Crise: -
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Região Covid-19
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Macrorregião de Saúde
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6,4
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ÓBITOS | DATA DE INCLUSÃO | POR REGIÃO COVID-19
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UTI | POR REGIÃO COVID-19



25/05/2021Última atualização às 25/05/2021 17h42min. Data mais recente considerada: 

Taxa de Ocupação da UTI - a partir de jan/21
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DATA
jan 2021 fev 2021 mar 2021 abr 2021 mai 2021

85,0%

145,0%

190,0%

70,0%

185,0%

88,9%

CASOS CONFIRMADOS | por Região Covid-19
Região Covid-19 Incidência

Total
Incidência Acum. 7 dias

 

Var. Semanal de
Casos Confirmados

Cachoeira do Sul - R27
Cruz Alta - R12
Passo Fundo - R17, R18, R19
Santa Rosa - R14
Palmeira das Missões - R15, R20
Santo Ângelo - R11
Ijuí - R13
Uruguaiana - R03
Santa Maria - R01, R02
Taquara - R06
Santa Cruz do Sul - R28
Caxias do Sul - R23, R24, R25, R26
Erechim - R16
Bagé - R22
Pelotas - R21
Canoas - R08
Novo Hamburgo - R07
Capão da Canoa - R04, R05
Guaíba - R09
Lajeado - R29, R30
Porto Alegre - R10

8.058
11.931
12.315
11.053
9.693
8.655
9.992
9.120
8.855
9.871
9.783

10.793
9.674
6.905
7.031

10.005
10.450
11.300
7.585

11.536

586,7
526,8
474,8
468,9
423,8
410,2
396,4
379,4
355,8
314,9
313,5
308,5
306,1
278,2
254,1
251,1
212,8
205,8
188,5
165,4

+85,2%
+50,9%
+43,2%
+53,1%
+53,2%
+10,6%
+22,7%
+6,5%

+26,1%
+87,3%
+56,8%
+18,7%
+24,2%
-28,0%

+17,8%
-8,3%

+26,1%
+8,4%
-7,5%

-16,8%
7.747 91,6 -6,7%

ÓBITOS | por Região Covid-19
Região Covid-19 Tx. de

Mortalidade
Tx. Mortalidade Acum. 7

dias
 

Var. Semanal
Óbitos

Uruguaiana - R03
Santo Ângelo - R11
Cachoeira do Sul - R27
Santa Maria - R01, R02
Passo Fundo - R17, R18, R19
Pelotas - R21
Cruz Alta - R12
Santa Rosa - R14
Canoas - R08
Capão da Canoa - R04, R05
Santa Cruz do Sul - R28
Ijuí - R13
Guaíba - R09
Porto Alegre - R10
Erechim - R16
Palmeira das Missões - R15, R20
Bagé - R22
Novo Hamburgo - R07
Caxias do Sul - R23, R24, R25, R26
Taquara - R06
Lajeado - R29, R30

241,4
251,8
153,7
196,7
218,8
193,9
246,3
160,8
330,6
309,0
176,1
198,9
228,5
302,5
149,0
193,4
169,4
285,1
197,8
276,6

11,1
10,4
9,4
9,1
8,7
8,1
7,9
7,6
7,2
7,1
6,8
6,5
6,1
5,7
4,7
4,6
4,2
4,1
3,6
3,4

+15,9%
-21,6%

+90,0%
+6,3%

+87,1%
+14,5%
-14,3%

+142,9%
-22,2%

+21,7%
-11,1%

+66,7%
+38,9%
-15,1%

+175,0%
-33,3%
-20,0%
-15,0%
-34,3%

+33,3%
206,9 3,1 -21,4%

REGIÕES COVID-19

CAPACIDADE HOSPITALAR - UTI | por Região Covid-19
Região Covid-19 Total de

Leitos
% do Total de
Leitos do RS

Internados
por Covid-19

Internados
por Outras

Causas

Leitos
Livres

Variação
Semanal na

Média Móvel

Taxa de
Ocupação

 

Cachoeira do Sul - R27
Palmeira das Missões - R15, R20
Passo Fundo - R17, R18, R19
Santo Ângelo - R11
Uruguaiana - R03
Santa Rosa - R14
Guaíba - R09
Ijuí - R13
Santa Cruz do Sul - R28
Pelotas - R21
Caxias do Sul - R23, R24, R25, R26
Santa Maria - R01, R02
Erechim - R16
Novo Hamburgo - R07
Porto Alegre - R10
Lajeado - R29, R30
Canoas - R08
Cruz Alta - R12
Capão da Canoa - R04, R05
Bagé - R22

20
50
166
53
108
56
64
73
60
200
378
209
57
174

1.162
65
260
42
106
35

0,6%
1,5%
4,9%
1,6%
3,2%
1,6%
1,9%
2,1%
1,8%
5,9%
11,1%
6,1%
1,7%
5,1%
34,0%
1,9%
7,6%
1,2%
3,1%
1,0%

21
41
102
47
76
41
58
48
40
115
243
134
32
89
466
27
137
16
51
17

8
13
72
8
30
13
3
20
15
67
92
43
14
48
438
23
38
12
18
4

-9
-4
-8
-2
2
2
3
5
5
18
43
32
11
37
258
15
85
14
37
14

-6,06%
10,78%
20,00%
9,30%

15,50%
7,69%

-2,96%
12,60%
1,82%
5,50%
5,76%
9,16%
0,00%
8,50%
5,61%

-4,40%
14,83%
26,32%
-2,70%
6,25%

145,0%
108,0%
104,8%
103,8%
98,1%
96,4%
95,3%
93,2%
91,7%
91,0%
88,6%
84,7%
80,7%
78,7%
77,8%
76,9%
67,3%
66,7%
65,1%
60,0%

Total 3.417 100,0% 1.830 979 608 7,31% 82,2%

Ocupação dos Leitos de UTI | por Macrorregião
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25%
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Confirmados e Suspeitos por Covid-19 Outras Causas Leitos Livres

PANORAMA GERAL | por Região Covid-19
Região Covid-19 População % Total População Total de Casos % Total de Casos Total de Óbitos % Total de Óbitos Letalidade Aparente

 

Porto Alegre - R10
Canoas - R08
Guaíba - R09
Santo Ângelo - R11
Taquara - R06
Pelotas - R21
Capão da Canoa - R04, R05
Novo Hamburgo - R07
Uruguaiana - R03
Bagé - R22
Santa Maria - R01, R02
Cruz Alta - R12
Palmeira das Missões - R15, R20
Ijuí - R13
Cachoeira do Sul - R27
Caxias do Sul - R23, R24, R25, R26
Santa Cruz do Sul - R28
Lajeado - R29, R30
Passo Fundo - R17, R18, R19
Erechim - R16
Santa Rosa - R14

2.369.210
778.841
413.183
279.639
235.000
878.951
397.063
829.904
458.083
188.345
559.829
151.846
345.927
229.293
203.016

1.227.667
351.490
356.150
666.950
232.942

20,8%
6,8%
3,6%
2,5%
2,1%
7,7%
3,5%
7,3%
4,0%
1,7%
4,9%
1,3%
3,0%
2,0%
1,8%

10,8%
3,1%
3,1%
5,9%
2,0%

183.540
77.924
31.340
24.203
23.196
61.796
44.869
86.729
41.778
13.005
49.573
18.117
33.530
22.910
16.359

132.506
34.386
41.085
82.135
22.534

17,2%
7,3%
2,9%
2,3%
2,2%
5,8%
4,2%
8,1%
3,9%
1,2%
4,6%
1,7%
3,1%
2,1%
1,5%

12,4%
3,2%
3,9%
7,7%
2,1%

7.167
2.575

944
704
650

1.704
1.227
2.366
1.106

319
1.101

374
669
456
312

2.428
619
737

1.459
347

25,9%
9,3%
3,4%
2,5%
2,4%
6,2%
4,4%
8,6%
4,0%
1,2%
4,0%
1,4%
2,4%
1,7%
1,1%
8,8%
2,2%
2,7%
5,3%
1,3%

3,90%
3,30%
3,01%
2,91%
2,80%
2,76%
2,73%
2,73%
2,65%
2,45%
2,22%
2,06%
2,00%
1,99%
1,91%
1,83%
1,80%
1,79%
1,78%
1,54%

223.910 2,0% 24.749
1

2,3%
0,0%

360
0

1,3%
0,0%

1,45%
0,00%

Total 11.377.239 100,0% 1.066.265 100,0% 27.624 100,0% 2,59%

Nota: Os dados estão apresentados por Data de Inclusão, podendo variar ocasionalmente por oscilação nos registros e não corresponder de fato ao comportamento da propagação. Por este motivo, não deve ser analisado isoladamente.
Nota 2. Variações entre -5% e +5% são consideradas com sinal de estabilidade.

A Letalidade Aparente é o 
resultado da divisão entre o 
Total de Óbitos e o Total de 

Casos Confirmados.
Permite identificar quais regiões 
possuem menor incidência de 

casos, porém maior mortalidade, 
o que denota uma maior não-

detecção de casos e decorrente 
maior letalidade aparente.

Por outro lado, regiões com 
maior incidência de casos não 

necessariamente possuem maior 
número de óbitos, o que indica 

uma maior capacidade de 
identificação de casos e, 

consequentemente, uma menor 
letalidade aparente.

9.371,9
por 100 mil hab.

269,3
por 100 mil hab.

+19,4%
Var. Semanal

Rio Grande do Sul Rio Grande do Sul 242,8
por 100 mil hab.

6,4
por 100 mil hab.

-0,4%
Var. Semanal

Alerta emitido em
18/05/2021
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PRINCESA DO JACUÍ – CAPITAL NACIONAL DO ARROZ 
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Ao 

Gabinete de Crise para o Enfrentamento da Epidemia COVID-19 

 

 

 

REVISÃO DO PLANO DE AÇÃO PARA IMPLEMENTAÇÃO E CONTROLE NO ENFRENTAMENTO 

À COVID-19 

 

 

REGIÃO CACHOEIRA DO SUL – R27 

 

 

 

CONSIDERANDO os termos previstos no Decreto Estadual nº. 55.882 de 15 de maio de 2021, 

bem como acordo entre os Prefeitos da Região de Cachoeira do Sul – R27, mediante a aplicação do 

sistema de Avisos, Alertas e Ações para fins de monitoramento, prevenção e enfrentamento à 

pandemia de COVID-19 no âmbito do Estado do Rio Grande do Sul;  

CONSIDERANDO a emissão do Alerta pelo GT Saúde feita em análise no dia 18 de maio e a 

Manutenção do Alerta no dia 28 de maio de 2021, através do Of. nº 261/2021/GC/GG/RS;  

CONSIDERANDO o Parecer do Plano de Ação Regional da Região COVID-19, Cachoeira do Sul 

– R27, recebido em 28 de maio de 2021. 
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O presente documento dispõe sobre as medidas essenciais para a efetivação dos 

procedimentos necessários de preservação e cautelas a serem adotadas, buscando diminuir a 

circulação de pessoas e reduzir a lotação de atividades, principalmente em atividades de médio e alto 

risco de acordo com os Protocolos Gerais e de atividades do Sistema 3as de Monitoramento, em 

especial, neste momento de grave tendência de piora na situação epidemiológica no âmbito dessa 

região; 

 

I – Alimentação: restaurantes, lancherias, pizzarias, sorveterias, padarias e similares 

a) Permitido o funcionamento de tele entrega, pegar e levar e presencial com ingresso de 

clientes das 06h até as 20h, com limite para encerramento das atividades presenciais as 21h. Após as 

21h permitida tele entrega. 

b) Mesas para no máximo 05 pessoas, com distanciamento de 2 metros entre as mesas, 

permitido atendimento apenas para clientes sentados. 

c) Lotação máxima de 25% da capacidade do local, conforme PPCI. 

d) Permitido o sistema de autosserviço (buffet), mediante uso de máscara e luvas, devendo 

ser respeitado o distanciamento interpessoal mínimo de 1 metro nas filas. 

e) Permitido o funcionamento exclusivamente para serviços de alimentação, vedada música 

ao vivo ou mecânica, happy hour, confraternização, etc. 

f) Rígido controle da ocupação, com obrigatoriedade da fixação de cartazes informando a 

lotação máxima permitida (número de pessoas presentes de forma simultânea). 

 

II – Comércio e serviços em geral 

a) Permitido o funcionamento das 6h até as 20 horas. Após, somente tele entrega. 

b) Lotação de 1 pessoa para cada 8m² de área livre de circulação. 
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c) Distanciamento interpessoal mínimo de 1 metro. 

d) Rígido controle da ocupação, com obrigatoriedade da fixação de cartazes informando a 

lotação máxima permitida (número de pessoas presentes de forma simultânea). 

 

III – Indústria 

a) Permitido o funcionamento sem restrição de horários. 

b) Máximo de 75% dos trabalhadores presentes de forma simultânea, respeitado o 

distanciamento interpessoal mínimo de 1 metro nos postos de trabalho, filas e na circulação de 

pessoas. 

 

IV – Alojamento – hotéis, pousadas e similares 

a) Permitido o funcionamento sem restrições de horários. 

b) Lotação máxima limitada a 40% da capacidade do local. 

 

V – Academias, Centros de Treinamento, Estúdios e similares e Piscinas 

a) Ocupação máxima de 1 pessoa para cada 16m² de área livre de circulação. 

b) Equipamentos e materiais compartilhados devem ser higienizados a cada uso. 

c) Rígido controle da ocupação, com obrigatoriedade da fixação de cartazes informando a 

lotação máxima permitida (número de pessoas presentes de forma simultânea). 

d) Permitido funcionamento das 06h até as 20h. 

 

VI – Quadras esportivas e campos de futebol 

a) Permitido apenas para o Ensino de Educação física das Escolas, sem contato físico. 
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VII – Clubes sociais 

a) Permitido o funcionamento das 6h às 20h. 

b) Academias e Piscinas devem observar o regramento específico. 

c) Proibido o uso de áreas comuns, tais como espreguiçadeiras, brinquedos infantis, saunas, 

salões de festas, churrasqueiras e áreas para eventos sociais e de entretenimento. 

d) Ocupação máxima de 1 pessoa para cada 16m² de área livre de circulação. 

 

VIII – Missas e Serviços Religiosos 

a) Permitido funcionamento das 06h as 20h. 

b) Lotação máxima de 10% da capacidade do local, conforme PPCI. 

c) Vedado consumo de alimentos e bebidas no local. 

d) Distanciamento interpessoal mínimo de 1,5 metros. 

 

IX – Bancos e Lotéricas 

a) Controle de acesso de clientes mediante agendamento ou senha. 

b) Distanciamento interpessoal de no mínimo 1 metro em filas e postos de trabalho. 

c) Permitido funcionamento das 8h as 20h. 

d) Lotação de 1 pessoa para cada 8m² de área livre de circulação. 

 

X – Distribuidores de Bebidas 

a) Permitido o funcionamento com atendimento presencial das 8h as 20h. Após, permitida 

tele entrega. 

b) Proibido consumo de bebidas e alimentos no local. 
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XI – Postos de Combustíveis e Lojas de Conveniência 

a) Para a comercialização de combustíveis, é permitido o atendimento sem limite de horário. 

b) Para a loja de conveniência, permitido atendimento presencial das 06h as 20h. Após, 

permitida tele entrega. 

c) A ocupação deverá respeitar 1 pessoa para cada 8m² de área livre de circulação. 

d) Vedada a permanência de pessoas em local aberto ou fechado além do tempo necessário 

para atendimento, sendo permitido consumo de bebidas e alimentos somente por clientes sentados no 

interior da loja de conveniência, com distanciamento de 2 metros entre as mesas. 

 

XII – Serviços funerários e velórios 

a) Permitido o funcionamento sem limitação de horário. 

b) Nos velórios, deverá ser respeitado o limite máximo de presença de público de 20 pessoas, 

exceto para os casos de falecimento por COVID-19, quando deverá ser respeitado o limite de 10 

pessoas. 

 

XIII – Educação 

a) A atividade deverá observar as normas dispostas pelo Estado do Rio Grande do Sul. 

 

XIV – Clínicas e serviços de saúde e assistência social 

a) Podem funcionar sem limitação de horário. 

b) Devem respeitar a ocupação de 1 pessoa para cada 8m² de área livre de circulação. 

 

XV – Transporte Coletivo 

a) Permitido funcionamento sem limitação de horário. 
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b) Deverá respeitar a ocupação máxima de 50% da capacidade do veículo. 

 

XVI – Serviços de salão de beleza e barbearias 

a) Poderão funcionar das 8h as 20h. 

b) Lotação de 1 pessoa para cada 8m² de área livre de circulação. 

c) Distanciamento mínimo de 2 metros entre os postos de trabalho e interpessoal mínimo de 

1 metro. 

d) Rígido controle da ocupação, com obrigatoriedade da fixação de cartazes informando a 

lotação máxima permitida (número de pessoas presentes de forma simultânea). 

 

XVII – Mercados, Minimercados, Supermercados e Farmácias 

a) Permitido funcionamento sem limitação de horário; 

b) Deverá respeitar a ocupação máxima de 1 pessoa para cada 8m² de área livre de 

circulação; 

c) Disponibilização de álcool gel em diversos pontos, para uso dos clientes; 

d) Rigoroso controle de acesso de clientes e 

e) Controle de filas, para que seja respeitado o distanciamento interpessoal mínimo de 1 

metro. 

 

XVIII – Administração Pública 

a) As atividades da Administração Pública Municipal deverão ser mantidas de forma 

presencial. Casos excepcionais serão deliberados por Portaria. 
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Regras de observância obrigatória por todos 

I – a observância do distanciamento social, restringindo a circulação, as visitas e os encontros 

presenciais de qualquer tipo ao estritamente necessário; 

II – uso correto da máscara, cobrindo nariz e a boca; 

III – higienização das mãos e observância da etiqueta respiratória; 

IV – disponibilização de álcool gel em todos os estabelecimentos; 

V – ventilação cruzada dos ambientes (janelas e portas abertas ou sistema de circulação de 

ar). 

 

Proibido o funcionamento das seguintes atividades 

I – pubs, casas noturnas e similares; 

II – eventos sociais em ambiente aberto ou fechado, para público adulto ou infantil; 

III – cinema; 

IV – esportes coletivos; 

V – festas, festejos e procissões religiosas ou similares; 

VI – reuniões, assembleias, convenções, treinamentos, seminários, simpósios e similares; 

VII – feiras e exposições comerciais e corporativas; 

VIII – casas de festas e 

IX – espetáculos tipo drive-in. 

X – Jogos de bochas e cartas em bares. 

XI - Proibida a permanência de pessoas e colocação de cadeiras em parques, praças, calçadas, 

passeios públicos, faixas de areia dos rios, sendo permitida somente atividade física individual nestes 

locais. 

 



                                  

 

 

Associação dos Municípios do Centro Serra - AMCSERRA 

“A união de vários sonhos em busca de uma só realidade” 
 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DO SUL 

PRINCESA DO JACUÍ – CAPITAL NACIONAL DO ARROZ 

 

 

___________________________________________________________________________________________________________        
Arroio do Tigre, Cerro Branco, Estrela Velha, Ibarama, Jacuizinho, Lagoa Bonita do Sul, Lagoão, Novo Cabrais, Passa Sete, Segredo, 

 Sobradinho, Tunas. 

Rua Afonso Wietzke, 128 - Fone (51) 3742 3178, 1673, 2602 - Cep 96.900-000   Sobradinho–RS     e-mail: amcserra@viavale.com.br 

 

Para intensificar a identificação oportuna dos casos positivos, isolamento adequado, 

rastreamento dos contatos e monitoramento dos pacientes identificados, cada Município possui um 

sistema diferente, a AMCSERRA disponibilizou o modelo das Declarações Constantes nos Anexos I, II e 

III. 

 

Cada município avaliará sua situação local e emitirá o seu Decreto, de acordo com as normas 

deste Plano, as quais podem ser mais restritivas e não mais brandas. 

 

Outrossim, informamos que Cachoeira do Sul possui o Decreto n°. 53/2021, mais restritivo e 

com exigência de testagem para todas as atividades em funcionamento presencial(Anexo IX). 

 

Sobradinho, 31 de maio de 2021. 
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ANEXO I 

 

TERMO DE CONSENTIMENTO LIVRE E ESCLARECIDO 

 

Eu, __________________________________________, RG nº ___________________, CPF nº    

_______________declaro que fui devidamente informado(a) pelo  (médico/fiscal sanitário/agente da 

vigilancia) sobre a necessidade de _____________________(isolamento ou quarentena) a que devo ser 

submetido, com data de início _______________, previsão de término__________, local de cumprimento da 

medida_____________ ,bem como as possíveis consequências da sua não realização. 

 

. Paciente Responsável 

 

Nome: ___________________________Grau de Parentesco: __________________ 

Assinatura: ___________________________ Identidade Nº: ___________________ 

 

Data: ______/______/______ Hora: ______: ________ 
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ANEXO II 

 

NOTIFICAÇÃO DE ISOLAMENTO 

O(A) Senhor(a) _________________________ está sendo notificado sobre a necessidade de adoção de 

medida sanitária de isolamento. Essa medida é necessária, pois visa a prevenir a dispersão do vírus 

Covid-19. 

Data de início:                                                                         Previsão de término: 

Fundamentação: 

Local de cumprimento da medida (domicílio): 

Local: ____________________ Data: ______/______/______ Hora: ______:________ 

 

Nome do profissional da (médico/fiscal sanitário/agente da vigilância): ______________ 

Assinatura_________________________ Matrícula: _____________ 

 

Eu, __________________________________________, documento de identidade ou passaporte 

___________________declaro que fui devidamente informado(a) pelo (médico/fiscal sanitário/agente da 

vigilância) acima identificado sobre a necessidade de isolamento a que devo ser submetido, bem como 

as possíveis consequências da sua não realização. 

Local: ____________________ Data: ______/______/______ Hora: ______: ________ 

 

Assinatura da pessoa notificada: _____________________________________ 

Ou 

Nome e assinatura do responsável legal: _______________________________                        
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ANEXO III 

 

TERMO DE DECLARAÇÃO 

 

Eu, _____________________________________, RG nº___________________, CPF nº_________________, residente e 

domiciliado na _______________________, Bairro______________, na Cidade de _________________, Estado _____, 

declaro que fui devidamente informado (a) pelo __________________________________________ sobre a 

necessidade de isolamento a que devo ser submetido(a), bem como as pessoas que residem no mesmo 

endereço, com data de início__________, previsão de término__________________, local de cumprimento da 

medida __________________. 

Nome das pessoas que residem no mesmo endereço que deverão cumprir medida de 

isolamento domiciliar: 

1) 

2) 

3) 

4) 

5) 

Assinatura da pessoa sintomática:____________________________________________ 

Data:                                                          hora: 
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ANEXO IX 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DO SUL

PRINCESA DO JACUÍ – CAPITAL NACIONAL DO ARROZ

GABINETE DO PREFEITO

D E C R E T O N°. 53/2021

Define normas de funcionamento para estabelecimentos em

geral para fins de prevenção e de enfrentamento à epidemia

causada pelo novo Coronavírus (COVID-19).

JOSÉ OTÁVIO GERMANO, Prefeito de Cachoeira do Sul, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei

Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO que há necessidade de medidas urgentes para contenção do avanço da contaminação e

redução da ocupação hospitalar e

CONSIDERANDO  que  há  necessidade  de  equilíbrio  entre  as  atividades  de  saúde  e  as  atividades

econômicas

RESOLVE

D E C R E T A R

Art. 1º. Ficam determinadas as seguintes normas de funcionamento para as atividades em geral:

I – Alimentação: restaurantes, lancherias, pizzarias, sorveterias, padarias e similares

a)  Permitido  o  funcionamento  nos  formatos  de telentrega,  pegar  e  levar  e  presencial,  com limite  para

encerramento das atividades presenciais as 20h. Das 20h até as 24h, permitida exclusivamente telentrega.

b)  Mesas  para  no  máximo  05  pessoas,  com  distanciamento  de  2  metros  entre  as  mesas,  permitido

atendimento apenas para clientes sentados.

c) Lotação máxima de 25% da capacidade do local, conforme PPCI, considerados funcionários, proprietários,

responsáveis e clientes.

d) Permitido o sistema de autosserviço (buffet), mediante uso de máscara e luvas, devendo ser respeitado o

distanciamento interpessoal mínimo de 1 metro nas filas.

e) Permitido o funcionamento exclusivamente para serviços de alimentação,  proibida música ao vivo ou

mecânica, happy hour, confraternização, etc.

f) Rígido controle da ocupação, com obrigatoriedade da fixação de cartazes informando a lotação máxima

permitida (número de pessoas presentes de forma simultânea).

II – Comércio e serviços em geral e Feira Livre Municipal

a) Permitido o funcionamento das 8h até as 20 horas. Após, permitida exclusivamente telentrega, até as 24

horas.

b) Lotação máxima (número limite de pessoas presentes de forma simultânea) de 1 pessoa para cada 16m²

de área livre de circulação, considerados funcionários, proprietários, responsáveis e clientes.

c) Distanciamento interpessoal mínimo de 1 metro.
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d) Rígido controle da ocupação, com obrigatoriedade da fixação de cartazes informando a lotação máxima

permitida (número de pessoas presentes de forma simultânea).

e) Nos escritórios, prestadores de serviço em geral e imobiliárias deverá ser observado o atendimento de 1

(um) cliente por vez, preferencialmente mediante agendamento.

III – Indústria

a) Permitido o funcionamento sem restrição de horários.

b)  Máximo  de  75%  dos  trabalhadores  presentes  de  forma  simultânea,  respeitado  o  distanciamento

interpessoal mínimo de 1 metro nos postos de trabalho, filas e na circulação de pessoas.

IV – Alojamento – hotéis, pousadas e similares

a) Permitido o funcionamento sem restrições de horários.

b) Lotação máxima limitada a 50% da capacidade do local (alojamentos/quartos disponíveis).

V – Academias, Centros de Treinamento, Estúdios e similares e Piscinas

a) Lotação máxima (número limite de pessoas presentes de forma simultânea) de 1 pessoa para cada 16m²

de área livre de circulação, considerados funcionários, proprietários, responsáveis e clientes.

b) Equipamentos e materiais compartilhados devem ser higienizados a cada uso.

c) Rígido controle da ocupação, com obrigatoriedade da fixação de cartazes informando a lotação máxima

permitida (número de pessoas presentes de forma simultânea).

d) Permitido funcionamento das 06h até as 20h.

e) O funcionamento das piscinas é permitido exclusivamente para atividades de saúde, proibido uso para

lazer.

VI – Clubes sociais

a) Permitido o funcionamento das 6h às 20h.

b) Academias e Piscinas devem observar o regramento específico – item V deste Decreto.

c) Proibido o uso de áreas comuns,  tais como espreguiçadeiras,  brinquedos infantis,  saunas,  salões de

festas, churrasqueiras e áreas para eventos sociais e de entretenimento.

d) Lotação máxima (número limite de pessoas presentes de forma simultânea) de 1 pessoa para cada 16m²

de área livre de circulação, considerados funcionários, proprietários, responsáveis e clientes.

VII – Missas e Serviços Religiosos

a) Permitido funcionamento das 06h as 20h.

b) Lotação máxima (número limite de pessoas presentes de forma simultânea) de  5% da capacidade do

PPCI, considerado o público total.

c) Vedado consumo de alimentos e bebidas no local.

d) Distanciamento interpessoal mínimo de 1 metro.

VIII – Bancos e Lotéricas

a) Controle de acesso de clientes mediante agendamento ou senha.

b) Distanciamento interpessoal de no mínimo 1 metro em filas e postos de trabalho.

c) Permitido funcionamento das 8h as 20h.

d) Lotação máxima (número limite de pessoas presentes de forma simultânea) de 1 pessoa para cada 16m²

de área livre de circulação, considerados funcionários, proprietários, responsáveis e clientes.

e) Rígido controle de filas, com demarcação do piso e orientação sobre distanciamento.

IX – Distribuidores de Bebidas:

a) Permitido o funcionamento com atendimento presencial das 8h as 20h. Após, permitida exclusivamente

telentrega até 24 horas.

b) Proibido consumo de bebidas e alimentos no local.
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c) Lotação máxima (número limite de pessoas presentes de forma simultânea) de 1 pessoa para cada 16m²

de área livre de circulação, considerados funcionários, proprietários, responsáveis e clientes.

X – Postos de Combustíveis e Lojas de Conveniência

a) Para a comercialização de combustíveis, é permitido o atendimento sem limite de horário.

b) Para a loja de conveniência, permitido atendimento presencial das 06h as 20h. Após, permitida telentrega

até 24h.

c)  Lotação máxima (número limite de pessoas presentes de forma simultânea) de 1 pessoa para cada 16m²

de área livre de circulação, considerados funcionários, proprietários, responsáveis e clientes.

d)  Vedada  a  permanência  de  pessoas  em  local  aberto  ou  fechado  além  do  tempo  necessário  para

atendimento, sendo permitido consumo de bebidas e alimentos somente por clientes sentados no interior da loja de

conveniência, com distanciamento de 2 metros entre as mesas.

XI – Serviços funerários e velórios

a) Permitido o funcionamento sem limitação de horário.

b) Nos velórios, deverá ser respeitado o limite máximo de presença de público de forma simultânea de 20

pessoas, exceto para os casos de falecimento por COVID-19, quando deverá ser respeitado o limite de 10 pessoas.

XII – Clínicas e serviços de saúde e assistência social

a) Podem funcionar sem limitação de horário.

b) Lotação máxima (número limite de pessoas presentes de forma simultânea) de 1 pessoa para cada 16m²

de área livre de circulação, considerados funcionários, proprietários, responsáveis e clientes.

XIII – Transporte Coletivo

a) Permitido funcionamento sem limitação de horário.

b) Deverá respeitar a ocupação máxima de 60% da capacidade do veículo.

XIV – Serviços de salão de beleza e barbearias

a) Poderão funcionar das 8h as 20h.

b) Lotação máxima (número limite de pessoas presentes de forma simultânea) de 1 pessoa para cada 20m²

de área livre de circulação, considerados funcionários, proprietários, responsáveis e clientes.

c) Distanciamento mínimo de 2 metros entre os postos de trabalho e interpessoal mínimo de 1 metro.

d) Rígido controle da ocupação, com obrigatoriedade da fixação de cartazes informando a lotação máxima

permitida (número de pessoas presentes de forma simultânea).

e) Higienização permanente e a cada troca de cliente dos equipamentos, cadeiras, mesas, utensílios, etc.

XV – Mercados, Minimercados, Supermercados e Farmácias 

a) Permitido funcionamento sem limitação de horário;

b) Lotação máxima (número limite de pessoas presentes de forma simultânea) de 20% da capacidade do

PPCI, considerados funcionários, proprietários, responsáveis e clientes.

d) Rigoroso controle de acesso de clientes, com instalação de contador eletrônico ou controle presencial de

ingresso de pessoas, a fim de limitar o acesso respeitando o teto de ocupação.

e) Controle de filas internas e externas, para que seja respeitado o distanciamento interpessoal mínimo de 1

metro, com demarcação do piso e orientação aos clientes.

f) Colocação de tapetes sanitizantes nos locais de acesso dos clientes.

Parágrafo único. O prazo para instalação dos tapetes e dos mecanismos eletrônicos de controle de acesso

de clientes, ou comprovação de uso de outro meio, será de 48h, a contar da publicação deste Decreto.

XVI – Farmácias

a) Permitido funcionamento sem limitação de horário;

b) Lotação máxima (número limite de pessoas presentes de forma simultânea) de 20% da capacidade do

PPCI, considerados funcionários, proprietários, responsáveis e clientes.
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d) Controle de filas internas e externas, para que seja respeitado o distanciamento interpessoal mínimo de 1

metro, com demarcação do piso e orientação aos clientes.

XVII – Pet Shops

a) Permitido funcionamento das 08 às 20h.

b) Lotação máxima (número limite de pessoas presentes de forma simultânea) de 1 pessoa para cada 16m²

de área livre de circulação, considerados funcionários, proprietários, responsáveis e clientes.

c) Atendimento preferencialmente pelo sistema de busca/entrega.

XVIII – Clínicas Veterinárias 

a) Podem funcionar sem limitação de horário.

b) Lotação máxima (número limite de pessoas presentes de forma simultânea) de 1 pessoa para cada 16m²

de área livre de circulação, considerados funcionários, proprietários, responsáveis e clientes.

XIX – Serviços Públicos 

a) Os serviços  públicos  estaduais  ou  federais,  tais  como Poder  Judiciário,  Receita  Federal  e  Estadual,

Centros de Formação de Condutores e Centro de Registro de Veículos Automotores poderão manter atendimento

presencial.

b) Lotação máxima (número limite de pessoas presentes de forma simultânea) de 1 pessoa para cada 16m²

de área livre de circulação, considerados funcionários, proprietários, responsáveis e clientes 

c) Horário limite das 20h para encerramento das atividades.

d) Não estão enquadrados nestas limitações os serviços essenciais ininterruptos, tais como fornecimento de

água e energia elétrica, coleta de lixo, obras emergenciais, etc.

XX – Administração Pública

a)  As  atividades  da  Administração Pública  Municipal  deverão  ser  mantidas  de  forma presencial.  Casos

excepcionais serão deliberados por Portaria.

Art. 2º. São regras de cumprimento obrigatório por todos:

I – a observância do distanciamento social, restringindo a circulação, as visitas e os encontros presenciais de

qualquer tipo ao estritamente necessário;

II – uso correto da máscara, cobrindo nariz e a boca; 

III – higienização das mãos e observância da etiqueta respiratória;

IV – disponibilização de álcool gel em todos os estabelecimentos;

V – ventilação cruzada dos ambientes (janelas e portas abertas ou sistema de circulação de ar).

Art. 3º. Os responsáveis ou proprietários de todas as atividades para as quais está permitido funcionamento

presencial deverão apresentar no Departamento de Vigilância Sanitária do Município – Secretaria Municipal de Saúde

até sexta-feira, dia 04 de junho de 2021, comprovação da realização de testes de antígeno (COVID-19) em toda a

equipe que trabalha de forma presencial, sejam proprietários, funcionários, colaboradores, etc, mesmo em empresas

conduzidas por pessoas da mesma família. 

§1º. Os testes deverão ter data não superior a no máximo 5 dias anteriores a entrega.

§2º. A entrega dos testes, após o prazo referido no caput, deverá observar periodicidade mensal, conforme

calendário a ser informado pelo Departamento de Vigilância Sanitária – Secretaria Municipal de Saúde.

§3º. As academias, centros de treinamento e piscinas deverão apresentar testes dos alunos, respeitadas

todas as demais normas deste artigo quanto à periodicidade e prazos.

§4º.  O  não  cumprimento  do  disposto  neste  artigo  implica  em proibição  imediata  do  funcionamento  da

empresa, em todos os formatos – presencial, telentrega ou pegar e levar.

Art. 4º. Fica proibido o funcionamento das seguintes atividades:

I – pubs, casas noturnas, bares e similares;

II – eventos sociais em ambiente aberto ou fechado, para público adulto ou infantil;
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III – cinema;

IV – quadras esportivas;

V – festas, festejos e procissões religiosas ou similares;

VI – reuniões, assembleias, convenções, treinamentos, seminários, simpósios e similares;

VII – feiras e exposições comerciais e corporativas;

VIII – casas de festas e

IX – espetáculos tipo drive-in.

Art.  5º. Ficam suspensas as atividades presenciais de educação, em todos os níveis,  ficando designada,

desde já, previsão de retomada a partir do dia 07 de junho de 2021, conforme calendário escalonado e deliberações

que serão editadas em Decreto posterior.

Art. 6º. Fica proibida a permanência de pessoas e colocação de cadeiras em parques, praças, calçadas,

passeios públicos, faixas de areia dos rios, sendo permitida somente atividade física individual nestes locais.

Parágrafo único. É permitida a colocação de até 2 mesas com 5 cadeiras cada nos estabelecimentos tipo

carros-lanche exclusivamente para finalidade de serviços de alimentação, com limitação de horário até as 20h.

Art. 7º. É proibida a realização de qualquer atividade, pública ou privada, que ocasione a aglomeração de

pessoas, seja em ambiente aberto ou fechado.

Art. 8º. Eventuais casos não previstos neste Decreto ou em normas correlatas deverão observar as normas

estaduais obrigatórias vigentes.

Art. 9º. Em caso de descumprimento das disposições previstas neste Decreto e demais normas correlatas,

bem como das disposições previstas nos Decretos Estaduais, aplicam-se as medidas previstas no Código Municipal

de Posturas e nas normas sanitárias, nos Decretos Estaduais pertinentes, ressalvado, ainda, o encaminhamento para

apuração na esfera criminal. 

Art.  10.  Este Decreto entra em vigor  na data de sua publicação,  ficando revogadas as disposições em

contrário 

Gabinete do Prefeito de Cachoeira do Sul, 30 de maio de 2021.

JOSÉ OTÁVIO GERMANO

Prefeito
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ESTADO  DO  RIO  GRANDE  DO  SUL 

GABINETE  DO  GOVERNADOR 

Palácio Piratini, Praça Marechal Deodoro, s/nº – 90010-282 – Porto Alegre – RS 

  Fone: 51 3210-4100 

Of. nº 261/2021/GC/GG/RS                                  Porto Alegre, 02 de junho de 2021. 

 

 

À Região Covid-19 de Cachoeira do Sul (R27) 

Comitê Técnico Regional 

Municípios listados ao final 

 

Assunto: Manutenção do Alerta. 

 

Prezados(as), 

Ao cumprimentá-los(as), conforme o Decreto Estadual nº 55.882, que institui o 

Sistema 3As para fins de monitoramento, prevenção e enfrentamento à pandemia Covid-19, no âmbito 

do Estado do Rio Grande do Sul, o GT Saúde encaminhou a sugestão da manutenção de Alerta, 

seguindo o Art. 5º, inc. II, § 2º, para a Região de Cachoeira do Sul, R27. Após reunião no dia 02 de 

junho de 2021, o Gabinete de Crise deliberou pela manutenção do Alerta. 

O Alerta se deve em razão do diagnóstico de tendência grave de piora na situação 

epidemiológica ou outra situação grave que demande especial atenção no âmbito da Região citada. Em 

anexo, seguem o retorno com o relatório e a conclusão técnica de que justificam a manutenção de 

alerta. Também é possível acessar o Boletim Regional Diário no link disponível no site do Sistema 

3As de Monitoramento https://bit.ly/boletimregionalcovid-19 . 

Em que pese as medidas já implementadas e as dificuldades em mensurar sua imediata 

efetividade, entende-se que estas poderiam ser melhor aprofundadas e com maiores detalhamentos nas 

ações. Sugerimos que a Região permaneça sendo acompanhada em todos os seus indicadores e com a 

maior periodicidade possível (diário), devendo ainda acompanhar se as suas ações estão sendo 

efetivas. Reforçamos que mantenham a avaliação diária do seu boletim e de outras informações 

relevantes, inclusive com implementação de ações mais enérgicas que visem conter o agravamento da 

pandemia nos municípios da Região Covid-19. O Gabinete de Crise solicita que, assim que revisada 

ou sempre que atualizada, o Plano de Ação nos seja remetido para a contínua avaliação. O Gabinete de 

Crise, bem como toda a equipe técnica do Estado, se coloca à disposição para apoiar e atuar no que for 

necessário para uma construção continua e coletiva de ações efetivas para o enfrentamento da 

pandemia. 

Por fim registramos que fica estabelecida a obrigatoriedade de reuniões técnicas 

semanais entre o Estado e os Comitês Técnicos Regionais, na intenção de ajustar de forma conjunta e 

participativa o Plano de Ação já implementado.  

Sendo o que se apresenta para o momento, subscrevo-me. 

Atenciosamente, 

 

MARCELO ALVES 
Secretário Executivo do Gabinete de Crise para o Enfrentamento da Epidemia COVID-19 

Chefe de Gabinete do Governador do Estado do Rio Grande do Sul 

 

https://bit.ly/boletimregionalcovid-19
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Listagem dos municípios da Região da Saúde – R27  
Of. nº 261/2021/GC/GG/RS 

 

Arroio do Tigre 

Caçapava do Sul 

Cachoeira do Sul 

Cerro Branco 

Encruzilhada do Sul 

Estrela Velha 

Ibarama 

Lagoa Bonita do Sul 

Novo Cabrais 

Passa Sete 

Segredo 

13. Sobradinho 



01/jun Região:

Relatório
Considerando o disposto no Decreto 55.882, de 18 de maio de 2021, que instituiu o Sistema de avisos e alertas e ações para fins de 
monitoramento, prevenção e enfrentamento à pandemia de COVID 19 no Âmbito do Estado do Rio Grande do Sul, na data de 
01/06/2021, vimos Manter o alerta à Região de Cachoeira do Sul - R27.

A deliberação de Manter o alerta à Região está justificada por fatores regionais e macrorregionais. Observou-se, nesta data, a 
identificação de fatores que demonstram a necessidade de redobrar a atenção para o quadro da pandemia com possível adoção de 
medidas para modificação do quadro ora avaliado, cujos principais pontos seguem listados abaixo e no boletim que embasou este 
parecer, em anexo. 

CASOS CONFIRMADOS
A Região de Cachoeira do Sul - R27, localizada na Macrorregião Vales, apresentou incidência de novos casos de 601,4 casos 
confirmados por 100 mil habitantes na última semana, representando um aumento de 4,4% frente à semana anterior.
Esta incidência representa a maior do Estado entre as 21 regiões Covid-19 na última semana, sendo 154,7% superior à média 
estadual.

LEITOS CLÍNICOS
Ao longo da última semana, a Região de Cachoeira do Sul - R27 apresentou um aumento de 23,2% internados em Leitos Clínicos, entre 
suspeitos e confirmados, o que representa uma variação de 16 pacientes. Com isso, a região possui 85 internados por Covid-19 em 
Leitos Clínicos.

UTI
Ao longo da última semana, a Região de Cachoeira do Sul - R27 apresentou um aumento de 4,8% internados em UTI, entre suspeitos e 
confirmados, o que representa uma variação de 1 pacientes. Com isso, a região possui 22 internados por Covid-19 em UTIs e taxa de 
ocupação de 165,0%. A ocupação acima de 100% indica que estão sendo utilizados 13 leitos não regulares de UTIs, apontando para o 
esgotamento do atendimento intensivo na região.

Conclusões
Considerando os pontos referidos, nos termos do Decreto n. 55.882, de 15 de maio de 2021, em face da análise das informações 
estratégicas em saúde, tendência de piora na situação epidemiológica que demanda a atenção no âmbito da Região COVID-19, se faz 
necessário manter o estado de ALERTA para que a região adote providências com medidas adequadas para a preservação da saúde 
pública, de forma a reduzir a velocidade de propagação, incluindo ações tais como, mas não só: reforço nas campanhas de 
comunicação local com orientação sobre uso orientação correto de máscara, distanciamento e ventilação; orientação da vigilância em 
saúde para que estabelecimentos realizem busca ativa de funcionários com sintomas de síndrome gripal e encaminhamento de casos 
suspeitos para testagem adequada; ampliação da disponibilidade e de locais de testagem; orientação da vigilância em saúde para que 
estabelecimentos e a população em geral garantam e respeitem o isolamento dos suspeitos e confirmados, manutenção da vacinação 
com fortalecimento da completude do esquema vacinal (incluindo a busca ativa de cidadãos e reforço da comunicação para aplicação 
da segunda dose), além de forte ação de fiscalização não só de aglomerações, mas também do cumprimento dos protocolos mínimos 
obrigatórios, especialmente de lotação dos estabelecimentos, em diálogo com a população e o empresariado local. 

Encaminhe-se cópia do presente para o Comitê Regional da Região Covid-19, bem como ao Gabinete de Crise para ciência.

Formulário para Emissão de Avisos e Orientação de Alertas do GT Saúde

Data da Reunião do GT: Cachoeira do Sul - R27

Deliberação do GT: Manter o alerta à Região

Deliberação do Gab. de Crise: -



Cachoeira do Sul - R27
Região Covid-19

Vales
Macrorregião de Saúde

Boletim Regional Covid-19

Rio Grande do Sul
6,4
Tx. Mortalidade Acum. 7 Dias por 100 mil hab.

730
Óbitos na semana

Cachoeira do Sul - R27
5,4
Tx. Mortalidade Acum. 7 dias por 100 mil hab.

11
Óbitos na semana

ÓBITOS | DATA DE INCLUSÃO | POR REGIÃO COVID-19

-42,1% +1,0%

Cachoeira do Sul - R27
601,4
Incidência Acum. 7 dias por 100 mil hab.

1.221
Casos Confirmados na semana

Rio Grande do Sul
236,1
Incidência Acum. 7 dias por 100 mil hab.

26.867
Casos Confirmados na semana

+4,4% -10,6%

Variação Semanal (%) | MÉDIA MÓVEL DE CASOS

Variação Semanal (%) | MÉDIA MÓVEL DE ÓBITOS

Leitos Ocupados

33

Regiões Covid-19 | Macrorregião de Saúde
Região Covid-19 Total de

Leitos
Leitos

Ocupados
Leitos
Livres

Taxa de
Ocupação

 

Cachoeira do Sul - R27
Lajeado - R29, R30
Santa Cruz do Sul - R28

20
65
60

33
62
55

-13
3
5

165,0%
95,4%
91,7%

Total 145 150 -5 103,4%

Leitos Livres

-13
Taxa de Ocupação

165,0%
Total de Leitos

20
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DOSE 1 | % População Vacinada
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Santa Rosa - R14
Erechim - R16

Santo Ângelo - R11
Capão da Canoa - R04, R05

Palmeira das Missões - R15, R20
Cruz Alta - R12

Cachoeira do Sul - R27
Passo Fundo - R17, R18, R19

Ijuí - R13
Porto Alegre - R10
Uruguaiana - R03

Santa Maria - R01, R02
Lajeado - R29, R30

Bagé - R22
Santa Cruz do Sul - R28

Pelotas - R21
Caxias do Sul - R23, R24, R25, R26

Canoas - R08
Guaíba - R09

Novo Hamburgo - R07
Taquara - R06

32,8%
32,8%
32,4%

31,2%
30,9%
30,7%
30,6%
30,2%

29,4%
28,7%

27,9%
27,7%
27,6%

26,9%
26,8%

25,6%
25,0%
24,7%

24,1%
23,9%

21,8%

Rio Grande do Sul
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DOSE 2 | % População Vacinada
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Palmeira das Missões - R15, R20
Erechim - R16

Santa Rosa - R14
Ijuí - R13

Porto Alegre - R10
Santo Ângelo - R11

Cachoeira do Sul - R27
Lajeado - R29, R30

Cruz Alta - R12
Passo Fundo - R17, R18, R19
Capão da Canoa - R04, R05

Uruguaiana - R03
Pelotas - R21
Guaíba - R09

Caxias do Sul - R23, R24, R25, R26
Canoas - R08

Santa Cruz do Sul - R28
Novo Hamburgo - R07

Taquara - R06
Santa Maria - R01, R02

Bagé - R22

16,7%
16,6%

15,9%
15,9%
15,7%

15,0%
14,8%
14,7%
14,6%

13,9%
13,1%
13,0%

11,7%
11,7%

11,5%
11,4%
11,2%

10,6%
10,4%
10,4%
9,8%

LEITOS CLÍNICOS | POR REGIÃO COVID-19
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+23,2%
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+16
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Nota: Os dados estão apresentados por Data de Inclusão, podendo variar ocasionalmente por oscilação nos registros e não corresponder de fato ao comportamento da propagação. Por este motivo, não deve ser analisado isoladamente.
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Nota: Os dados estão apresentados por Data de Inclusão, podendo variar ocasionalmente por oscilação nos registros e não corresponder de fato ao comportamento da propagação. Por este motivo, não deve ser analisado isoladamente.
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1.091.074
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01/06/2021Última atualização às 02/06/2021 06h17min. Data mais recente considerada: 

CASOS CONFIRMADOS | por Região Covid-19
Região Covid-19 Incidência

Total
Incidência Acum. 7 dias

 

Var. Semanal de
Casos Confirmados

Cachoeira do Sul - R27
Palmeira das Missões - R15, R20
Cruz Alta - R12
Passo Fundo - R17, R18, R19
Santo Ângelo - R11
Santa Rosa - R14
Ijuí - R13
Bagé - R22
Erechim - R16
Uruguaiana - R03
Santa Maria - R01, R02
Caxias do Sul - R23, R24, R25, R26
Santa Cruz do Sul - R28
Pelotas - R21
Lajeado - R29, R30
Canoas - R08
Novo Hamburgo - R07
Capão da Canoa - R04, R05
Taquara - R06
Guaíba - R09
Porto Alegre - R10

8.641
10.203
12.371
12.761
9.108

11.488
10.299
7.212
9.933
9.412
9.130

11.066
10.006
7.233

11.695
10.162
10.574
11.425
9.965
7.679

601,4
532,5
513,0
487,9
472,4
457,3
365,9
319,6
316,4
303,9
302,4
301,0
238,7
207,6
172,1
168,8
136,0
132,7
103,0
101,2

+4,4%
+28,4%
+0,3%
+5,4%

+18,6%
+0,3%
-4,7%

+18,5%
+7,0%
-18,9%
-13,2%
+0,2%
-22,1%
-17,5%
+5,7%
-31,9%
-35,2%
-35,2%
-67,0%
-46,0%

7.806 65,8 -27,4%

ÓBITOS | por Região Covid-19
Região Covid-19 Tx. de

Mortalidade
Tx. Mortalidade Acum. 7

dias
 

Var. Semanal
Óbitos

Santo Ângelo - R11
Uruguaiana - R03
Passo Fundo - R17, R18, R19
Bagé - R22
Ijuí - R13
Cruz Alta - R12
Santa Maria - R01, R02
Canoas - R08
Pelotas - R21
Santa Cruz do Sul - R28
Palmeira das Missões - R15, R20
Guaíba - R09
Caxias do Sul - R23, R24, R25, R26
Santa Rosa - R14
Cachoeira do Sul - R27
Porto Alegre - R10
Novo Hamburgo - R07
Erechim - R16
Lajeado - R29, R30
Capão da Canoa - R04, R05
Taquara - R06

266,1
252,1
229,0
179,5
208,9
255,5
203,8
337,3
200,5
182,7
199,8
235,2
203,9
166,6
159,1
307,7
289,4
152,4
210,3
312,0

14,3
10,7
10,2
10,1
10,0
9,2
7,1
6,7
6,6
6,5
6,4
6,3
6,1
5,8
5,4
5,3
4,3
3,4
3,4
3,0

+37,9%
-3,9%

+17,2%
+137,5%
+53,3%
+16,7%
-21,6%
-7,1%

-18,3%
-4,2%

+37,5%
+4,0%

+70,5%
-23,5%
-42,1%
-7,4%

+5,9%
-27,3%
+9,1%
-57,1%

278,3 1,7 -50,0%

REGIÕES COVID-19

CAPACIDADE HOSPITALAR - UTI | por Região Covid-19
Região Covid-19 Total de

Leitos
% do Total de
Leitos do RS

Internados
por Covid-19

Internados
por Outras

Causas

Leitos
Livres

Variação
Semanal na

Média Móvel

Taxa de
Ocupação

 

Cachoeira do Sul - R27
Palmeira das Missões - R15, R20
Passo Fundo - R17, R18, R19
Santo Ângelo - R11
Uruguaiana - R03
Santa Rosa - R14
Caxias do Sul - R23, R24, R25, R26
Lajeado - R29, R30
Guaíba - R09
Ijuí - R13
Santa Cruz do Sul - R28
Pelotas - R21
Erechim - R16
Santa Maria - R01, R02
Cruz Alta - R12
Novo Hamburgo - R07
Canoas - R08
Capão da Canoa - R04, R05
Porto Alegre - R10
Bagé - R22
Taquara - R06

20
50
166
53
108
56
378
65
64
73
60
200
57
209
42
174
260
106

1.162
35

0,6%
1,5%
4,9%
1,6%
3,2%
1,6%
11,1%
1,9%
1,9%
2,1%
1,8%
5,9%
1,7%
6,1%
1,2%
5,1%
7,6%
3,1%
34,0%
1,0%

22
44
104
45
74
44
276
47
55
48
37
115
35
146
26
101
149
66
487
18

11
11
71
9
36
12
88
15
6
21
18
68
16
40
11
47
62
20
422
8

-13
-5
-9
-1
-2
0
14
3
3
4
5
17
6
23
5
26
49
20
253
9

3,23%
16,81%
2,32%

-5,84%
-3,46%
0,79%

10,05%
41,38%
-4,29%
2,10%
7,21%

-0,29%
13,68%
8,64%

43,75%
14,18%
10,28%
24,31%
5,38%
0,00%

165,0%
110,0%
105,4%
101,9%
101,9%
100,0%
96,3%
95,4%
95,3%
94,5%
91,7%
91,5%
89,5%
89,0%
88,1%
85,1%
81,2%
81,1%
78,2%
74,3%

79 2,3% 49 0 30 43,82% 62,0%
Total 3.417 100,0% 1.988 992 437 7,76% 87,2%

PANORAMA GERAL | por Região Covid-19
Região Covid-19 População % Total População Total de Casos % Total de Casos Total de Óbitos % Total de Óbitos Letalidade Aparente

 

Porto Alegre - R10
Canoas - R08
Guaíba - R09
Santo Ângelo - R11
Taquara - R06
Pelotas - R21
Novo Hamburgo - R07
Capão da Canoa - R04, R05
Uruguaiana - R03
Bagé - R22
Santa Maria - R01, R02
Cruz Alta - R12
Ijuí - R13
Palmeira das Missões - R15, R20
Caxias do Sul - R23, R24, R25, R26
Cachoeira do Sul - R27
Santa Cruz do Sul - R28
Lajeado - R29, R30
Passo Fundo - R17, R18, R19
Erechim - R16
Santa Rosa - R14

2.369.210
778.841
413.183
279.639
235.000
878.951
829.904
397.063
458.083
188.345
559.829
151.846
229.293
345.927

1.227.667
203.016
351.490
356.150
666.950
232.942

20,8%
6,8%
3,6%
2,5%
2,1%
7,7%
7,3%
3,5%
4,0%
1,7%
4,9%
1,3%
2,0%
3,0%

10,8%
1,8%
3,1%
3,1%
5,9%
2,0%

184.936
79.142
31.728
25.469
23.418
63.573
87.756
45.365
43.113
13.584
51.113
18.785
23.616
35.294

135.850
17.542
35.169
41.652
85.108
23.139

16,9%
7,3%
2,9%
2,3%
2,1%
5,8%
8,0%
4,2%
4,0%
1,2%
4,7%
1,7%
2,2%
3,2%

12,5%
1,6%
3,2%
3,8%
7,8%
2,1%

7.290
2.627

972
744
654

1.762
2.402
1.239
1.155

338
1.141

388
479
691

2.503
323
642
749

1.527
355

25,7%
9,3%
3,4%
2,6%
2,3%
6,2%
8,5%
4,4%
4,1%
1,2%
4,0%
1,4%
1,7%
2,4%
8,8%
1,1%
2,3%
2,6%
5,4%
1,3%

3,94%
3,32%
3,06%
2,92%
2,79%
2,77%
2,74%
2,73%
2,68%
2,49%
2,23%
2,07%
2,03%
1,96%
1,84%
1,84%
1,83%
1,80%
1,79%
1,53%

223.910 2,0% 25.722 2,4% 373 1,3% 1,45%
Total 11.377.239 100,0% 1.091.074 100,0% 28.354 100,0% 2,60%

Nota: Os dados estão apresentados por Data de Inclusão, podendo variar ocasionalmente por oscilação nos registros e não corresponder de fato ao comportamento da propagação. Por este motivo, não deve ser analisado isoladamente.
Nota 2. Variações entre -5% e +5% são consideradas com sinal de estabilidade.

A Letalidade Aparente é o 
resultado da divisão entre o 
Total de Óbitos e o Total de 

Casos Confirmados.
Permite identificar quais regiões 
possuem menor incidência de 

casos, porém maior mortalidade, 
o que denota uma maior não-

detecção de casos e decorrente 
maior letalidade aparente.

Por outro lado, regiões com 
maior incidência de casos não 

necessariamente possuem maior 
número de óbitos, o que indica 

uma maior capacidade de 
identificação de casos e, 

consequentemente, uma menor 
letalidade aparente.
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Acesse a versão interativa: sistema3as.rs.gov.br/boletim-cachoeira-do-sul

http://sistema3as.rs.gov.br/boletim-cachoeira-do-sul


 
ESTADO  DO  RIO  GRANDE  DO  SUL 

GABINETE  DO  GOVERNADOR 

 

Palácio Piratini, Praça Marechal Deodoro, s/nº – 90010-282 – Porto Alegre – RS 

Fone: 51 3210-4100  

 

Of. nº 275/2021/RO/JA/GOV/RS               Porto Alegre, 08 de junho de 2021. 

 

À Região Covid-19 de Cachoeira do Sul (R27) 

Comitê Técnico Regional 

 

Prezados(as) Prefeitos(as) e Integrantes do Comitê Técnico Regional, 

Ao cumprimentá-los(as), o Gabinete de Crise para o Enfrentamento da 

Epidemia Covid-19 destaca a importância de uma forte articulação entre o Estado e seus 

municípios para a construção conjunta de soluções e esclarecimentos, especialmente diante do 

atual cenário da pandemia do Coronavírus.  

Desta forma, encaminho em anexo o retorno da análise feita no Plano de Ação 

apresentado pela Região Covid-19 R27. 

Atenciosamente, 

 

MARCELO ALVES 

Secretário Executivo do Gabinete de Crise para o Enfrentamento da Epidemia COVID-19 

Chefe de Gabinete do Estado do Rio Grande do Sul 
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Listagem dos municípios da Região da Saúde – R27  

Of. nº 275/2021/RO/JA/GOV/RS 
Arroio do Tigre 

Caçapava do Sul 

Cachoeira do Sul 

Cerro Branco 

Encruzilhada do Sul 

Estrela Velha 

Ibarama 

Lagoa Bonita do Sul 

Novo Cabrais 

Passa Sete 

Segredo 

Sobradinho 

 



 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

GABINETE DE CRISE PARA O ENFRENTAMENTO DA EPIDEMIA COVID-19 

 

AVALIAÇÃO DO PLANO DE AÇÃO REGIONAL 

REGIÃO COVID-19 – R27 – Cachoeira do Sul 

 

 

À Região Covid-19 de Cachoeira do Sul (R27) 

Porto Alegre, 04 de junho de 2021. 

 

Assunto: Resposta à Região Covid-19 sobre o Plano de Ação Regional apresentado. 

 

Prezados(as) Prefeitos(as) e Integrantes do Comitê Técnico Regional, 

 

Ao cumprimentá-los(as), conforme o Decreto Estadual nº 55.882, que institui o 

Sistema 3As para fins de monitoramento, prevenção e enfrentamento à pandemia Covid-19, 

no âmbito do Estado do Rio Grande do Sul, o Gabinete de Crise decidiu pela emissão de 

Alerta, seguindo o Art. 5º, inc. II, § 2º, para a Região de Saúde de Cachoeira do Sul (R27), 

após reunião no dia 18 de maio de 2021. 

Em resposta ao alerta emitido, no dia 20/05/2021, os representantes dos municípios 

que integram a Região de Saúde de Cachoeira do Sul, através da Associação dos 

Municípios do Centro Serra, enviaram o Plano de Ação da região com as medidas 

adotadas na tentativa de alcançar a melhora dos indicadores na referida Região de Saúde. 

Em 26/05/2021, frente ao aumento da incidência de novos casos da doença; 

aumento expressivo do número de óbitos; ocupação de leitos clínicos e taxa de ocupação 

de leitos de UTI de 145%, a avaliação técnica do Plano de Ação deliberou o que segue: 

“[...] entende-se que o Plano de Ação enviado requer revisão pela região, 

buscando diminuir a circulação de pessoas, ampliar restrições e reduzir a lotação de 

atividades, principalmente em atividades de médio e alto risco de acordo com os 

PROTOCOLOS GERAIS E DE ATIVIDADES do SISTEMA 3As DE MONITORAMENTO. 

Além disso, cabe intensificar a identificação oportuna dos casos positivos, isolamento 

adequado, rastreamento dos contatos e monitoramento dos pacientes identificados.” 

 



 
 

Em ofício direcionado ao Gabinete de Crise para o Enfrentamento da Epidemia 

COVID-19 em 31/05/2021, a Associação dos Municípios do Centro Serra enviou a 

Revisão do Plano de Ação para Implementação e Controle no Enfrentamento à Covid-

19 para Região de Saúde de Cachoeira do Sul (R27). A revisão do plano apresenta entre 

as principais alterações os seguintes pontos: 

I – Alimentação: restaurantes, lancherias, pizzarias, sorveterias, padarias e similares 

Horário de entrada de clientes passa a ser das 06h até as 20h (anteriormente das 

06h até as 22h). 

II – Comércio e serviços em geral 

Permitido o funcionamento das 6h até as 20 horas (anteriormente das 08h até as 

22h). 

IV – Alojamento – hotéis, pousadas e similares 

Lotação máxima limitada a 40% da capacidade do local (anteriormente 50%). 

V – Academias, Centros de Treinamento, Estúdios e similares e Piscinas 

Permitido funcionamento das 06h até as 20h (anteriormente 6h às 22h). 

VII – Clubes sociais 

 Permitido o funcionamento das 6h às 20h (anteriormente 6h às 22h). 

VIII – Missas e Serviços Religiosos 

Permitido funcionamento das 06h as 20h (anteriormente 6h às 22h). 

No entanto, a Revisão do Plano de Ação apresentado não condiz com a 

situação epidemiológica atual da região, uma vez que a região apresenta uma alta 

incidência de casos nos últimos sete dias estabilizando em patamares elevados, 

consolidada como a maior incidência de casos entre todas as Regiões de Saúde do Estado. 

Além disso, a região apresenta a maior sobrecarga dos leitos de UTI do Estado com uma 

taxa de ocupação de 155,0%. 



 
 De acordo com o Boletim Regional Diário no link disponível no site do Sistema 

3As de Monitoramento (https://bit.ly/boletimregionalcovid-19), na presente data, a Região 

de Cachoeira do Sul apresenta uma alta na incidência acumulada de novos casos nos 

últimos sete dias com uma taxa de 653,2 casos por 100 mil habitantes, mais que o dobro da 

taxa observada no Estado e a maior da região desde o início da pandemia.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Nesse sentido, as medidas adotadas no último Plano de Ação da região, 

apresentado a este Gabinete de Crise em 20/05/2021, não se mostraram suficientes para 

reverter os indicadores de incidência da doença para tendência de queda e as novas 

medidas adotadas após sua revisão em 31/05/2021 pouco altera em relação às restrições 

impostas anteriormente.   

https://bit.ly/boletimregionalcovid-19


 
 

Tendo em vista a avaliação do GT Saúde em conjunto com o Grupo Técnico 

Protocolos que revelou uma piora generalizada dos indicadores, entende-se que a Revisão 

do Plano de Ação enviada não será suficiente para conter o agravamento da 

pandemia nos municípios dessa Região Covid-19, assim, sugere-se a manutenção do 

Alerta e ainda avaliar a implementação de Ações a serem seguidas pela região.  

 

Sendo o que se apresenta para o momento, subscrevo-me. 

  

Richard Steiner Salvato,  

Especialista em Saúde do Centro Estadual de Vigilância em Saúde/SES-RS,  

Membro do Grupo Técnico Protocolos. 
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GABINETE  DO  GOVERNADOR 
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Of. nº 261-4/2021/GC/GG/RS                                  Porto Alegre, 09 de junho de 2021. 

 

 

Às Regiões Covid-19 de Passo Fundo (R17, R18, R19) 

Comitê Técnico Regional 

Municípios listados ao final 

 

Assunto: Manutenção do Alerta. 

 

Prezados(as), 

Ao cumprimentá-los(as), conforme o Decreto Estadual nº 55.882, que institui o 

Sistema 3As para fins de monitoramento, prevenção e enfrentamento à pandemia Covid-19, no âmbito 

do Estado do Rio Grande do Sul, o GT Saúde encaminhou a sugestão da manutenção de Alerta, 

seguindo o Art. 5º, inc. II, § 2º, para as Regiões de Passo Fundo, R17, R18, R19. Após reunião no dia 

09 de junho de 2021, o Gabinete de Crise deliberou pela manutenção do alerta. 

A manutenção do alerta se deve em razão do diagnóstico de tendência grave de piora 

na situação epidemiológica ou outra situação grave que demande especial atenção no âmbito das 

Regiões citadas. Em anexo, seguem o retorno com o relatório e a conclusão técnica de que justificam a 

manutenção de alerta. Também é possível acessar o Boletim Regional Diário no link disponível no site 

do Sistema 3As de Monitoramento https://bit.ly/boletimregionalcovid-19 . 

Em que pese as medidas já implementadas e as dificuldades em mensurar sua imediata 

efetividade, entende-se que estas poderiam ser melhor aprofundadas e com maiores detalhamentos nas 

ações. Sugerimos que as regiões permaneçam sendo acompanhadas em todos os seus indicadores e 

com a maior periodicidade possível (diário), devendo ainda acompanhar se as suas ações estão sendo 

efetivas. Reforçamos que mantenham a avaliação diária do seu boletim e de outras informações 

relevantes, inclusive com implementação de ações mais enérgicas que visem conter o agravamento da 

pandemia nos municípios da Região Covid-19. O Gabinete de Crise solicita que, assim que revisada 

ou sempre que atualizada, o plano de ação nos seja remetido para a contínua avaliação. O Gabinete de 

Crise, bem como toda a equipe técnica do Estado, se coloca à disposição para apoiar e atuar no que for 

necessário para uma construção continua e coletiva de ações efetivas para o enfrentamento da 

pandemia. 

Por fim, registro que, em qualquer tempo, podem ser agendadas reuniões com o 

responsável técnico regional do Estado, na intenção de ajustar, de forma conjunta e participativa, o 

Plano de Ação já implementado. 

Sendo o que se apresenta para o momento, subscrevo-me. 

Atenciosamente, 

 

MARCELO ALVES 
Secretário Executivo do Gabinete de Crise para o Enfrentamento da Epidemia COVID-19 

Chefe de Gabinete do Governador do Estado do Rio Grande do Sul 

 

https://bit.ly/boletimregionalcovid-19
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Listagem dos municípios da Região da Saúde – R17, 18 e 19  

Of. nº 261-4/2021/RO/AJ/GG/RS 

 

Água Santa 

Almirante Tamandaré do Sul 

Alto Alegre 

André da Rocha 

Arvorezinha 

Barracão 

Barros Cassal 

Cacique Doble 

Camargo 

Campos Borges 

Capão Bonito do Sul 

Carazinho 

Casca 

Caseiros 

Ciríaco 

Coqueiros do Sul 

Coxilha 

David Canabarro 

Ernestina 

Espumoso 

Fontoura Xavier 

Gentil 

Ibiaçá 

Ibiraiaras 

Ibirapuitã 

Itapuca 

Lagoa dos 

Três Cantos 

Lagoa Vermelha 

Lagoão 

Machadinho 

Marau 

Mato Castelhano 

Maximiliano de Almeida 

Montauri 

Mormaço 

Muliterno 

Não-Me-Toque 

Nicolau Vergueiro 

Nova Alvorada 

Paim Filho 

Passo Fundo 
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Continuação da listagem dos municípios da Região da Saúde – R17, 18 e 19  
Of. nº 261-4/2021/RO/AJ/GG/RS 

 

Pontão 

Sananduva 

Santa Cecília do Sul 

Santo Antônio do Palma 

Santo Antônio do Planalto 

Santo Expedito do Sul 

São Domingos do Sul 

São João da Urtiga 

São José do Ouro 

Serafina Corrêa 

Sertão 

Soledade 

Tapejara  

Tapera  

Tio Hugo  

Tunas  

Tupanci do Sul  

Vanini  

Victor Graeff  

Vila Lângaro  

Vila Maria 

 
 



08/jun Região:

Relatório
Considerando o disposto no Decreto 55.882, de 18 de maio de 2021, que instituiu o Sistema de avisos e alertas e ações para fins de 
monitoramento, prevenção e enfrentamento à pandemia de COVID 19 no Âmbito do Estado do Rio Grande do Sul, na data de 
08/06/2021, vimos Manter o alerta à Região de Passo Fundo - R17 R18 R19.

A deliberação de Manter o alerta à Região está justificada por fatores regionais e macrorregionais. Observou-se, nesta data, a 
identificação de fatores que demonstram a necessidade de redobrar a atenção para o quadro da pandemia com possível adoção de 
medidas para modificação do quadro ora avaliado, cujos principais pontos seguem listados abaixo e no boletim que embasou este 
parecer, em anexo. 

CASOS CONFIRMADOS
A Região de Passo Fundo - R17 R18 R19, localizada na Macrorregião Norte, apresentou incidência de novos casos de 512,6 casos 
confirmados por 100 mil habitantes na última semana, representando um aumento de 8,5% frente à semana anterior.
Esta incidência representa a maior do Estado entre as 21 regiões Covid-19 na última semana, sendo 84,0% superior à média estadual.

ÓBITOS
A Região de Passo Fundo - R17 R18 R19, localizada na Macrorregião Norte, apresentou taxa de mortalidade acumulada na semana de 
11,25 óbitos por 100 mil habitantes na última semana, representando um aumento de 10,3% frente à semana anterior.
Esta taxa de mortalidade recente representa a 3ª maior do Estado entre as 21 regiões Covid-19 na última semana, sendo 75,7% 
superior à média estadual.

LEITOS CLÍNICOS
Ao longo da última semana, a Região de Passo Fundo - R17 R18 R19 apresentou um aumento de 22,5% internados em Leitos Clínicos, 
entre suspeitos e confirmados, o que representa uma variação de 71 pacientes. Com isso, a região possui 387 internados por Covid-19 
em Leitos Clínicos.

UTI
A região possui 96 internados por Covid-19 em UTIs - apenas 10 pacientes a menos que o pico de internados por covid-19 - e taxa de 
ocupação superior a 100%, indicando utilização de 5 leitos não regulares para atender à demandade por cuidados intensivos.

Conclusões
Considerando os pontos referidos, nos termos do Decreto n. 55.882, de 15 de maio de 2021, em face da análise das informações 
estratégicas em saúde, tendência de piora na situação epidemiológica que demanda a atenção no âmbito da Região COVID-19, se faz 
necessário manter o ALERTA para que a região adote providências com medidas adequadas para a preservação da saúde pública, de 
forma a reduzir a velocidade de propagação, incluindo ações tais como, mas não só: reforço nas campanhas de comunicação local com 
orientação sobre uso orientação correto de máscara, distanciamento e ventilação; orientação da vigilância em saúde para que 
estabelecimentos realizem busca ativa de funcionários com sintomas de síndrome gripal e encaminhamento de casos suspeitos para 
testagem adequada; ampliação da disponibilidade e de locais de testagem; orientação da vigilância em saúde para que 
estabelecimentos e a população em geral garantam e respeitem o isolamento dos suspeitos e confirmados, manutenção da vacinação 
com fortalecimento da completude do esquema vacinal (incluindo a busca ativa de cidadãos e reforço da comunicação para aplicação 
da segunda dose), além de forte ação de fiscalização não só de aglomerações, mas também do cumprimento dos protocolos mínimos 
obrigatórios, especialmente de lotação dos estabelecimentos, em diálogo com a população e o empresariado local. 

Encaminhe-se cópia do presente para o Comitê Regional da Região Covid-19, bem como ao Gabinete de Crise para ciência.

Formulário para Emissão de Avisos e Orientação de Alertas do GT Saúde

Data da Reunião do GT: Passo Fundo - R17 R18 R19

Deliberação do GT: Manter o alerta à Região

Deliberação do Gab. de Crise: -



Passo Fundo - R17, R18, R19
Região Covid-19

Norte
Macrorregião de Saúde

Boletim Regional Covid-19

Rio Grande do Sul
6,4
Tx. Mortalidade Acum. 7 Dias por 100 mil hab.

728
Óbitos na semana

Passo Fundo - R17, R18, R19
11,2
Tx. Mortalidade Acum. 7 dias por 100 mil hab.

75
Óbitos na semana

ÓBITOS | DATA DE INCLUSÃO | POR REGIÃO COVID-19

+10,3% -0,3%

Passo Fundo - R17, R18, R19
512,6
Incidência Acum. 7 dias por 100 mil hab.

3.419
Casos Confirmados na semana

Rio Grande do Sul
278,6
Incidência Acum. 7 dias por 100 mil hab.

31.702
Casos Confirmados na semana

+8,5% +20,2%

Variação Semanal (%) | MÉDIA MÓVEL DE CASOS

Variação Semanal (%) | MÉDIA MÓVEL DE ÓBITOS

Leitos Ocupados
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Regiões Covid-19 | Macrorregião de Saúde
Região Covid-19 Total de

Leitos
Leitos

Ocupados
Leitos
Livres

Taxa de
Ocupação

 

Palmeira das Missões - R15, R20
Passo Fundo - R17, R18, R19
Erechim - R16

50
166
57

58
171
52

-8
-5
5

116,0%
103,0%
91,2%

Total 273 281 -8 102,9%

Leitos Livres

-5
Taxa de Ocupação

103,0%
Total de Leitos
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08/06/2021Última atualização às 08/06/2021 16h27min. Data mais recente considerada: 

CASOS CONFIRMADOS | por Região Covid-19
Região Covid-19 Incidência

Total
Incidência Acum. 7 dias

 

Var. Semanal de
Casos Confirmados

Passo Fundo - R17, R18, R19
Santa Rosa - R14
Cachoeira do Sul - R27
Bagé - R22
Santo Ângelo - R11
Ijuí - R13
Cruz Alta - R12
Palmeira das Missões - R15, R20
Santa Maria - R01, R02
Porto Alegre - R10
Caxias do Sul - R23, R24, R25, R26
Santa Cruz do Sul - R28
Erechim - R16
Canoas - R08
Pelotas - R21
Uruguaiana - R03
Novo Hamburgo - R07
Lajeado - R29, R30
Guaíba - R09
Capão da Canoa - R04, R05
Taquara - R06

13.250
11.924
9.069
7.618
9.505

10.691
12.756
10.565
9.426
8.086

11.327
10.256
10.161
10.387
7.460
9.621

10.762
11.869
7.829

11.555

512,6
455,5
447,3
414,7
413,4
406,9
404,4
376,7
306,3
282,0
269,1
258,9
243,0
230,7
229,9
221,1
191,8
184,5
152,2
132,7

+8,5%
+2,2%
-23,8%

+32,8%
-11,0%

+14,1%
-18,8%
-27,7%
+2,9%

+329,4%
-9,7%

+10,8%
-21,2%

+39,3%
+11,2%
-26,0%

+43,7%
+11,4%
+51,2%
+1,0%

10.029 66,4 -34,7%

ÓBITOS | por Região Covid-19
Região Covid-19 Tx. de

Mortalidade
Tx. Mortalidade Acum. 7

dias
 

Var. Semanal
Óbitos

Santo Ângelo - R11
Uruguaiana - R03
Passo Fundo - R17, R18, R19
Ijuí - R13
Cruz Alta - R12
Bagé - R22
Palmeira das Missões - R15, R20
Santa Maria - R01, R02
Santa Rosa - R14
Cachoeira do Sul - R27
Canoas - R08
Pelotas - R21
Caxias do Sul - R23, R24, R25, R26
Erechim - R16
Santa Cruz do Sul - R28
Lajeado - R29, R30
Porto Alegre - R10
Novo Hamburgo - R07
Guaíba - R09
Capão da Canoa - R04, R05
Taquara - R06

281,8
263,5
240,2
219,4
265,4
188,5
208,1
211,5
173,7
166,0
344,2
207,2
209,3
157,5
187,8
215,1
312,4
293,6
238,6
314,6

15,7
11,4
11,2
10,5
9,9
9,0
8,1
7,9
7,1
6,9
6,8
6,7
5,5
5,2
5,1
4,8
4,8
4,2
3,6
2,0

+10,0%
+6,1%

+10,3%
+4,3%
+7,1%
-10,5%

+27,3%
+10,0%
+23,1%
+27,3%

0,0%
+1,7%
-8,1%

+50,0%
-21,7%

+41,7%
-8,9%
-2,8%

-42,3%
-38,5%

278,7 0,4 -75,0%

REGIÕES COVID-19

CAPACIDADE HOSPITALAR - UTI | por Região Covid-19
Região Covid-19 Total de

Leitos
% do Total de
Leitos do RS

Internados
por Covid-19

Internados
por Outras

Causas

Leitos
Livres

Variação
Semanal na

Média Móvel

Taxa de
Ocupação

 

Cachoeira do Sul - R27
Palmeira das Missões - R15, R20
Uruguaiana - R03
Passo Fundo - R17, R18, R19
Caxias do Sul - R23, R24, R25, R26
Guaíba - R09
Santo Ângelo - R11
Lajeado - R29, R30
Santa Rosa - R14
Ijuí - R13
Santa Cruz do Sul - R28
Erechim - R16
Santa Maria - R01, R02
Pelotas - R21
Cruz Alta - R12
Porto Alegre - R10
Bagé - R22
Novo Hamburgo - R07
Capão da Canoa - R04, R05
Canoas - R08

20
50
108
166
378
64
53
65
56
73
60
57
209
200
42

1.162
35
201
106
260

0,6%
1,5%
3,1%
4,8%
11,0%
1,9%
1,5%
1,9%
1,6%
2,1%
1,7%
1,7%
6,1%
5,8%
1,2%
33,7%
1,0%
5,8%
3,1%
7,5%

21
48
79
96
311
61
48
46
42
49
37
36
141
112
26
493
18
104
61
135

11
10
34
75
72
3
5
18
13
21
19
16
47
66
11
445
10
49
17
49

-12
-8
-5
-5
-5
0
0
1
1
3
4
5
21
22
5

224
7
48
28
76

-4,69%
4,55%
1,79%

-4,85%
9,85%
6,41%
8,33%
8,13%

-3,15%
2,74%

-2,52%
-3,70%
-1,58%
-1,74%
15,94%
1,98%

13,73%
4,90%

-2,79%
-8,41%

160,0%
116,0%
104,6%
103,0%
101,3%
100,0%
100,0%
98,5%
98,2%
95,9%
93,3%
91,2%
90,0%
89,0%
88,1%
80,7%
80,0%
76,1%
73,6%
70,8%

Total 3.444 100,0% 2.014 991 439 2,13% 87,3%

PANORAMA GERAL | por Região Covid-19
Região Covid-19 População % Total População Total de Casos % Total de Casos Total de Óbitos % Total de Óbitos Letalidade Aparente

 

Porto Alegre - R10
Canoas - R08
Guaíba - R09
Santo Ângelo - R11
Taquara - R06
Pelotas - R21
Uruguaiana - R03
Novo Hamburgo - R07
Capão da Canoa - R04, R05
Bagé - R22
Santa Maria - R01, R02
Cruz Alta - R12
Ijuí - R13
Palmeira das Missões - R15, R20
Caxias do Sul - R23, R24, R25, R26
Santa Cruz do Sul - R28
Cachoeira do Sul - R27
Passo Fundo - R17, R18, R19
Lajeado - R29, R30
Erechim - R16
Santa Rosa - R14

2.369.210
778.841
413.183
279.639
235.000
878.951
458.083
829.904
397.063
188.345
559.829
151.846
229.293
345.927

1.227.667
351.490
203.016
666.950
356.150
232.942

20,8%
6,8%
3,6%
2,5%
2,1%
7,7%
4,0%
7,3%
3,5%
1,7%
4,9%
1,3%
2,0%
3,0%

10,8%
3,1%
1,8%
5,9%
3,1%
2,0%

191.575
80.896
32.348
26.580
23.569
65.574
44.071
89.313
45.880
14.348
52.771
19.369
24.514
36.547

139.059
36.049
18.411
88.372
42.273
23.669

17,1%
7,2%
2,9%
2,4%
2,1%
5,8%
3,9%
8,0%
4,1%
1,3%
4,7%
1,7%
2,2%
3,3%

12,4%
3,2%
1,6%
7,9%
3,8%
2,1%

7.402
2.681

986
788
655

1.821
1.207
2.437
1.249

355
1.184

403
503
720

2.570
660
337

1.602
766
367

25,5%
9,2%
3,4%
2,7%
2,3%
6,3%
4,2%
8,4%
4,3%
1,2%
4,1%
1,4%
1,7%
2,5%
8,8%
2,3%
1,2%
5,5%
2,6%
1,3%

3,86%
3,31%
3,05%
2,96%
2,78%
2,78%
2,74%
2,73%
2,72%
2,47%
2,24%
2,08%
2,05%
1,97%
1,85%
1,83%
1,83%
1,81%
1,81%
1,55%

223.910 2,0% 26.699 2,4% 389 1,3% 1,46%
Total 11.377.239 100,0% 1.121.887 100,0% 29.082 100,0% 2,59%

Nota: Os dados estão apresentados por Data de Inclusão, podendo variar ocasionalmente por oscilação nos registros e não corresponder de fato ao comportamento da propagação. Por este motivo, não deve ser analisado isoladamente.
Nota 2. Variações entre -5% e +5% são consideradas com sinal de estabilidade.

A Letalidade Aparente é o 
resultado da divisão entre o 
Total de Óbitos e o Total de 

Casos Confirmados.
Permite identificar quais regiões 
possuem menor incidência de 

casos, porém maior mortalidade, 
o que denota uma maior não-

detecção de casos e decorrente 
maior letalidade aparente.

Por outro lado, regiões com 
maior incidência de casos não 

necessariamente possuem maior 
número de óbitos, o que indica 

uma maior capacidade de 
identificação de casos e, 

consequentemente, uma menor 
letalidade aparente.

9.860,8
por 100 mil hab.

278,6
por 100 mil hab.

+20,2%
Var. Semanal

Rio Grande do Sul Rio Grande do Sul 255,6
por 100 mil hab.

6,4
por 100 mil hab.

-0,3%
Var. Semanal

Em Alerta desde
18/05/2021

Incidência Acum. 7 dias por 100 mil hab. - a partir de jan/2021

0

500

1000

In
ci

dê
nc

ia

jan 2021 fev 2021 mar 2021 abr 2021 mai 2021 jun 2021

292,8

512,6

699,5

159,8
205,6

290,1

601,4

223,4
173,5

393,0

296,9

Região Covid-19 Rio Grande do Sul

Taxa de Mortalidade Acum. 7 dias por 100 mil hab. - a partir de jan/21

0

10

20

30

40

Ta
xa

 d
e 

M
or

ta
lid

ad
e

jan 2021 fev 2021 mar 2021 abr 2021 mai 2021 jun 2021
3,6

11,2

14,4

1,6

11,7

1,8 7,8

12,413,6
12,0

4,5

Região Covid-19 Rio Grande do Sul

Perfil de Ocupação das UTIs | por Região Covid-19

0% 20% 40% 60% 80% 100%
% do Total de Leitos de UTI

58% 45%

Confirmados e Suspeitos por Covid-19 Outras Causas Leitos Livres

Ocupação dos Leitos de UTI | por Macrorregião

0% 50% 100%
% do Total de Leitos de UTI

M
ac

ro
rr

eg
iã

o 
de

 S
aú

de

Serra

Missioneira

Vales

Centro-Oeste

Norte

Sul

Metropolitana

82%

74%

72%

69%

66%

55%

48%

19%

22%

33%

26%

37%

32%

30% 22%

101,3%

100,0%

104,8%

100,0%

102,9%

100,0%

100,0%

Confirmados e Suspeitos por Covid-19 Outras Causas Leitos Livres

Taxa de Ocupação da UTI - a partir de jan/21

60%

80%

100%

DATA
jan 2021 fev 2021 mar 2021 abr 2021 mai 2021 jun 2021

75,5%

103,0%109,4%

74,8%

85,5%

94,4%

Acesse a versão interativa: sistema3as.rs.gov.br/boletim-passo-fundo

http://sistema3as.rs.gov.br/boletim-passo-fundo
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